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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

Pregão Eletrônico n. 28/2018 
Contratação de empresa especializada e, prestação de serviços de controle sanitário integrado de vetores e pragas urbanas nas unidades do TJCE 

COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR MÉDIO 
UNITÁRIO P/ 
APLICAÇÃO 

VALOR MÉDIO 
ANUAL P/ 
APLICAÇÃO 

VALOR MÉDIO 
POR PRÉDIO 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.633,33 R$ 3.266,67 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.866,67 R$ 3.733,33 
FÓRUM DE CRATEÚS / JUIZADO 

ESPECIAL 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.633,33 R$ 3.266,67 

R$ 10.266,67 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.866,67 R$ 3.733,33 
FÓRUM DE DEPUTADO IRAPUAN 

PINHEIRO 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

R$ 10.133,33 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.866,67 R$ 3.733,33 FÓRUM DE ERERÊ  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

R$ 10.133,33 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.866,67 R$ 3.733,33 FÓRUM DE IBARETAMA  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

R$ 10.133,33 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.866,67 R$ 3.733,33 FÓRUM DE ICÓ / JUIZADO ESPECIAL APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

R$ 10.133,33 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.866,67 R$ 3.733,33 FÓRUM DE INDEPENDENCIA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

R$ 10.133,33 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.633,33 R$ 3.266,67 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.866,67 R$ 3.733,33 FÓRUM DE IPAPORANGA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.633,33 R$ 3.266,67 

R$ 10.266,67 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.866,67 R$ 3.733,33 FÓRUM DE IRACEMA  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

R$ 10.133,33 

FÓRUM DE ITATIRA APLICAÇÃO 2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.633,33 R$ 3.266,67 R$ 10.266,67 
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Pregão Eletrônico n. 28/2018 
Contratação de empresa especializada e, prestação de serviços de controle sanitário integrado de vetores e pragas urbanas nas unidades do TJCE 

COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR MÉDIO 
UNITÁRIO P/ 
APLICAÇÃO 

VALOR MÉDIO 
ANUAL P/ 
APLICAÇÃO 

VALOR MÉDIO 
POR PRÉDIO 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.866,67 R$ 3.733,33 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.633,33 R$ 3.266,67 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.633,33 R$ 3.266,67 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.866,67 R$ 3.733,33 FÓRUM DE JAGUARETAMA  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.633,33 R$ 3.266,67 

R$ 10.266,67 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.866,67 R$ 3.733,33 FÓRUM DE JAGUARIBARA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

R$ 10.133,33 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.633,33 R$ 3.266,67 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.533,33 R$ 3.066,67 FÓRUM DE JAGUARIBE APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.633,33 R$ 3.266,67 

R$ 9.600,00 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.633,33 R$ 3.266,67 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.866,67 R$ 3.733,33 FÓRUM DE MADALENA  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.633,33 R$ 3.266,67 

R$ 10.266,67 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.866,67 R$ 3.733,33 FÓRUM DE MILHÃ  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

R$ 10.133,33 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.866,67 R$ 3.733,33 FÓRUM DE MOMBAÇA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

R$ 10.133,33 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.633,33 R$ 3.266,67 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.866,67 R$ 3.733,33 FÓRUM DE MONSENHOR TABOSA  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.633,33 R$ 3.266,67 

R$ 10.266,67 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 FÓRUM DE NOVA RUSSAS APLICAÇÃO 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.866,67 R$ 3.733,33 

R$ 10.133,33 
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COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR MÉDIO 
UNITÁRIO P/ 
APLICAÇÃO 

VALOR MÉDIO 
ANUAL P/ 
APLICAÇÃO 

VALOR MÉDIO 
POR PRÉDIO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.633,33 R$ 3.266,67 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.866,67 R$ 3.733,33 FÓRUM DE NOVO ORIENTE APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.633,33 R$ 3.266,67 

R$ 10.266,67 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.633,33 R$ 3.266,67 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.866,67 R$ 3.733,33 FÓRUM DE ORÓS APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.633,33 R$ 3.266,67 

R$ 10.266,67 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.633,33 R$ 3.266,67 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.866,67 R$ 3.733,33 FÓRUM DE PARAMBU APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.633,33 R$ 3.266,67 

R$ 10.266,67 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.633,33 R$ 3.266,67 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.866,67 R$ 3.733,33 FÓRUM DE PEDRA BRANCA  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.633,33 R$ 3.266,67 

R$ 10.266,67 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.866,67 R$ 3.733,33 FÓRUM DE PEREIRO APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

R$ 10.133,33 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.566,67 R$ 3.133,33 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.833,33 R$ 3.666,67 FÓRUM DE PIQUET CARNEIRO APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.566,67 R$ 3.133,33 

R$ 9.933,33 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.633,33 R$ 3.266,67 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.866,67 R$ 3.733,33 FÓRUM DE PORANGA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.633,33 R$ 3.266,67 

R$ 10.266,67 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.866,67 R$ 3.733,33 FÓRUM DE POTIRETAMA  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

R$ 10.133,33 
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Pregão Eletrônico n. 28/2018 
Contratação de empresa especializada e, prestação de serviços de controle sanitário integrado de vetores e pragas urbanas nas unidades do TJCE 

COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR MÉDIO 
UNITÁRIO P/ 
APLICAÇÃO 

VALOR MÉDIO 
ANUAL P/ 
APLICAÇÃO 

VALOR MÉDIO 
POR PRÉDIO 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.566,67 R$ 3.133,33 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.833,33 R$ 3.666,67 FÓRUM DE QUITERIANOPOLES  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.566,67 R$ 3.133,33 

R$ 9.933,33 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.633,33 R$ 3.266,67 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.866,67 R$ 3.733,33 FÓRUM DE QUIXADÁ APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.633,33 R$ 3.266,67 

R$ 10.266,67 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.866,67 R$ 3.733,33 JUZADO ESPECIAL DE QUIXADA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

R$ 10.133,33 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.633,33 R$ 3.266,67 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.866,67 R$ 3.733,33 FÓRUM DE QUIXELÔ APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.633,33 R$ 3.266,67 

R$ 10.266,67 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.866,67 R$ 3.733,33 FÓRUM DE QUIXERAMOBIM APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

R$ 10.133,33 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.733,33 R$ 3.466,67 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 FÓRUM DE SENADOR POMPEU APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.733,33 R$ 3.466,67 

R$ 10.933,33 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.866,67 R$ 3.733,33 FÓRUM DE SOLONOPOLE APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

R$ 10.133,33 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.633,33 R$ 3.266,67 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.866,67 R$ 3.733,33 FÓRUM DE TAMBORIL  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.633,33 R$ 3.266,67 

R$ 10.266,67 

FÓRUM DE TAUA APLICAÇÃO 2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 R$ 10.133,33 
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Contratação de empresa especializada e, prestação de serviços de controle sanitário integrado de vetores e pragas urbanas nas unidades do TJCE 

COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR MÉDIO 
UNITÁRIO P/ 
APLICAÇÃO 

VALOR MÉDIO 
ANUAL P/ 
APLICAÇÃO 

VALOR MÉDIO 
POR PRÉDIO 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.866,67 R$ 3.733,33 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.866,67 R$ 3.733,33 JUIZADO ESPECIAL DE TAUA  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

R$ 10.133,33 

VALOR GLOBAL ANUAL DO LOTE – 3 R$ 437.600,00 
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LOTE 4 

COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 

VALOR MÉDIO 
UNITÁRIO P/ 
APLICAÇÃO 

VALOR MÉDIO 
ANUAL P/ 
APLICAÇÃO 

VALOR MÉDIO 
ANUAL POR 
PRÉDIO 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.666,67 R$ 3.333,33 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.933,33 R$ 3.866,67 FÓRUM DE ABAIARA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.666,67 R$ 3.333,33 

R$ 10.533,33 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.733,33 R$ 3.466,67 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.966,67 R$ 3.933,33 FÓRUM DE AIUABA  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.733,33 R$ 3.466,67 

R$ 10.866,67 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.700,00 R$ 3.400,00 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.966,67 R$ 3.933,33 FÓRUM DE ALTANEIRA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.700,00 R$ 3.400,00 

R$ 10.733,33 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.700,00 R$ 3.400,00 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.966,67 R$ 3.933,33 FÓRUM DE ANTONINA DO NORTE APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.700,00 R$ 3.400,00 

R$ 10.733,33 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.700,00 R$ 3.400,00 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.966,67 R$ 3.933,33 FÓRUM DE ARARIPE APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.700,00 R$ 3.400,00 

R$ 10.733,33 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.700,00 R$ 3.400,00 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.966,67 R$ 3.933,33 FÓRUM DE ASSARE APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.700,00 R$ 3.400,00 

R$ 10.733,33 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.666,67 R$ 3.333,33 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.933,33 R$ 3.866,67 FÓRUM DE AURORA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.666,67 R$ 3.333,33 

R$ 10.533,33 
 

FÓRUM DE BAIXIO APLICAÇÃO 2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.666,67 R$ 3.333,33 R$ 10.533,33 
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COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 

VALOR MÉDIO 
UNITÁRIO P/ 
APLICAÇÃO 

VALOR MÉDIO 
ANUAL P/ 
APLICAÇÃO 

VALOR MÉDIO 
ANUAL POR 
PRÉDIO 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.933,33 R$ 3.866,67 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.666,67 R$ 3.333,33 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.733,33 R$ 3.466,67 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.966,67 R$ 3.933,33 FÓRUM DE BARBALHA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.733,33 R$ 3.466,67 

R$ 10.866,67 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.666,67 R$ 3.333,33 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.933,33 R$ 3.866,67 FÓRUM DE BARRO APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.666,67 R$ 3.333,33 

R$ 10.533,33 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 2.233,33 R$ 4.466,67 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 2.600,00 R$ 5.200,00 FÓRUM DE BREJO SANTO APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 2.233,33 R$ 4.466,67 

R$ 14.133,33 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.666,67 R$ 3.333,33 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.933,33 R$ 3.866,67 FÓRUM DE CAMPOS SALES APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.666,67 R$ 3.333,33 

R$ 10.533,33 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.733,33 R$ 3.466,67 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.966,67 R$ 3.933,33 FÓRUM DE CARIRIAÇU  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.733,33 R$ 3.466,67 

R$ 10.866,67 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.733,33 R$ 3.466,67 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.966,67 R$ 3.933,33 FÓRUM DE CARIUS APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.733,33 R$ 3.466,67 

R$ 10.866,67 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.666,67 R$ 3.333,33 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.933,33 R$ 3.866,67 FÓRUM DE CEDRO APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.666,67 R$ 3.333,33 

R$ 10.533,33 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.733,33 R$ 3.466,67 FÓRUM DE CRATO / JUIZADO ESPECIAL APLICAÇÃO 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.966,67 R$ 3.933,33 

R$ 10.866,67 
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COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 

VALOR MÉDIO 
UNITÁRIO P/ 
APLICAÇÃO 

VALOR MÉDIO 
ANUAL P/ 
APLICAÇÃO 

VALOR MÉDIO 
ANUAL POR 
PRÉDIO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.733,33 R$ 3.466,67 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.733,33 R$ 3.466,67 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.966,67 R$ 3.933,33 FÓRUM DE FARIAS BRITO APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.733,33 R$ 3.466,67 

R$ 10.866,67 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.666,67 R$ 3.333,33 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.933,33 R$ 3.866,67 FÓRUM DE GRANJEIRO APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.666,67 R$ 3.333,33 

R$ 10.533,33 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.733,33 R$ 3.466,67 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.966,67 R$ 3.933,33 FÓRUM DE IGUATU / JUIZADO ESPECIAL APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.733,33 R$ 3.466,67 

R$ 10.866,67 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.733,33 R$ 3.466,67 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.966,67 R$ 3.933,33 FÓRUM DE IPAUMIRIM APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.733,33 R$ 3.466,67 

R$ 10.866,67 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.666,67 R$ 3.333,33 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.933,33 R$ 3.866,67 FÓRUM DE NOVA OLINDA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.666,67 R$ 3.333,33 

R$ 10.533,33 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.666,67 R$ 3.333,33 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.933,33 R$ 3.866,67 FÓRUM DE JARDIM APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.666,67 R$ 3.333,33 

R$ 10.533,33 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.733,33 R$ 3.466,67 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.966,67 R$ 3.933,33 FÓRUM DE JATI  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.733,33 R$ 3.466,67 

R$ 10.866,67 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.733,33 R$ 3.466,67 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.966,67 R$ 3.933,33 
FÓRUM DE JUAZEIRO DO NORTE / 

JUIZADO ESPECIAL 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.733,33 R$ 3.466,67 

R$ 10.866,67 
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COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 

VALOR MÉDIO 
UNITÁRIO P/ 
APLICAÇÃO 

VALOR MÉDIO 
ANUAL P/ 
APLICAÇÃO 

VALOR MÉDIO 
ANUAL POR 
PRÉDIO 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.733,33 R$ 3.466,67 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.966,67 R$ 3.933,33 
JUIZADO DA MULHER JUAZEIRO DO 

NORTE 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.733,33 R$ 3.466,67 

R$ 10.866,67 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.733,33 R$ 3.466,67 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.966,67 R$ 3.933,33 FÓRUM DE JUCAS  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.733,33 R$ 3.466,67 

R$ 10.866,67 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.733,33 R$ 3.466,67 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.966,67 R$ 3.933,33 
FÓRUM DE LAVRAS DA MANGABEIRA / 

JUIZADO ESPECIAL 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.733,33 R$ 3.466,67 

R$ 10.866,67 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.666,67 R$ 3.333,33 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.933,33 R$ 3.866,67 FÓRUM DE MAURITI APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.666,67 R$ 3.333,33 

R$ 10.533,33 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.733,33 R$ 3.466,67 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.933,33 R$ 3.866,67 FÓRUM DE MILAGRES APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.733,33 R$ 3.466,67 

R$ 10.800,00 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.733,33 R$ 3.466,67 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.933,33 R$ 3.866,67 FÓRUM DE MISSÃO VELHA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.733,33 R$ 3.466,67 

R$ 10.800,00 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.666,67 R$ 3.333,33 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.933,33 R$ 3.866,67 FÓRUM DE PENAFORTE  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.666,67 R$ 3.333,33 

R$ 10.533,33 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.666,67 R$ 3.333,33 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.933,33 R$ 3.866,67 FÓRUM DE PORTEIRAS APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.666,67 R$ 3.333,33 

R$ 10.533,33 
 

FÓRUM DE POTENGI APLICAÇÃO 2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.733,33 R$ 3.466,67 R$ 10.866,67 
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COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 

VALOR MÉDIO 
UNITÁRIO P/ 
APLICAÇÃO 

VALOR MÉDIO 
ANUAL P/ 
APLICAÇÃO 

VALOR MÉDIO 
ANUAL POR 
PRÉDIO 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.966,67 R$ 3.933,33 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.733,33 R$ 3.466,67 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.733,33 R$ 3.466,67 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.966,67 R$ 3.933,33 FÓRUM DE SABOEIRO APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.733,33 R$ 3.466,67 

R$ 10.866,67 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.666,67 R$ 3.333,33 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.933,33 R$ 3.866,67 FÓRUM DE SALITRE APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.666,67 R$ 3.333,33 

R$ 10.533,33 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.733,33 R$ 3.466,67 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.966,67 R$ 3.933,33 FÓRUM DE SANTANA DO CARIRI APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.733,33 R$ 3.466,67 

R$ 10.866,67 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.666,67 R$ 3.333,33 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.933,33 R$ 3.866,67 FÓRUM DE TARRAFAS  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.666,67 R$ 3.333,33 

R$ 10.533,33 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.666,67 R$ 3.333,33 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.933,33 R$ 3.866,67 FÓRUM DE UMARI  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.666,67 R$ 3.333,33 

R$ 10.533,33 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.666,67 R$ 3.333,33 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.933,33 R$ 3.866,67 FÓRUM DE VARZEA ALEGRE APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 3.766,67 R$ 7.533,33 

R$ 14.733,33 

VALOR GLOBAL ANUAL DO LOTE – 4 R$ 425.266,67 

 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

Pregão Eletrônico n. 28/2018 
Contratação de empresa especializada e, prestação de serviços de controle sanitário integrado de vetores e pragas urbanas nas unidades do TJCE 

LOTE 5 

COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR MÉDIO 
UNITÁRIO P/ 
APLICAÇÃO 

VALOR MÉDIO 
ANUAL P/ 
APLICAÇÃO 

VALOR MÉDIO 
ANUAL POR 
PRÉDIO 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.133,33 R$ 2.266,67 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.533,33 R$ 3.066,67 

DEPÓSITO DE BENS APREENDIDOS DE 
FORTALEZA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.133,33 R$ 2.266,67 

R$ 7.600,00 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.200,00 R$ 2.400,00 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.866,67 R$ 3.733,33 

FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 
 APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.150,00 R$ 2.300,00 

R$ 8.433,33 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.133,33 R$ 2.266,67 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.533,33 R$ 3.066,67 

1ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.133,33 R$ 2.266,67 

R$ 7.600,00 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 

2ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

R$ 7.266,67 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 

3ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

R$ 7.266,67 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.133,33 R$ 2.266,67 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.533,33 R$ 3.066,67 

4ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.133,33 R$ 2.266,67 

R$ 7.600,00 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.133,33 R$ 2.266,67 5ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

APLICAÇÃO 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.533,33 R$ 3.066,67 

R$ 7.600,00 
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COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR MÉDIO 
UNITÁRIO P/ 
APLICAÇÃO 

VALOR MÉDIO 
ANUAL P/ 
APLICAÇÃO 

VALOR MÉDIO 
ANUAL POR 
PRÉDIO 

 2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.133,33 R$ 2.266,67 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 

6ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

R$ 7.266,67 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 

7ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

R$ 7.266,67 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 

8ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

R$ 7.266,67 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 

9ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

R$ 7.266,67 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.133,33 R$ 2.266,67 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.533,33 R$ 3.066,67 

10ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.133,33 R$ 2.266,67 

R$ 7.600,00 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 

11ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

R$ 7.266,67 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 

12ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

R$ 7.266,67 
 

13ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA APLICAÇÃO 2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 R$ 7.266,67 
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COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR MÉDIO 
UNITÁRIO P/ 
APLICAÇÃO 

VALOR MÉDIO 
ANUAL P/ 
APLICAÇÃO 

VALOR MÉDIO 
ANUAL POR 
PRÉDIO 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 COMARCA DE FORTALEZA 
 2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 

14ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

R$ 7.266,67 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 

15ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

R$ 7.266,67 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 

16ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

R$ 7.266,67 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 

17ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

R$ 7.266,67 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 

18ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

R$ 7.266,67 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 

19ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

R$ 7.266,67 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 

20ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

R$ 7.266,67 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 22ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

APLICAÇÃO 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 

R$ 7.266,67 
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COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR MÉDIO 
UNITÁRIO P/ 
APLICAÇÃO 

VALOR MÉDIO 
ANUAL P/ 
APLICAÇÃO 

VALOR MÉDIO 
ANUAL POR 
PRÉDIO 

 2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 

23ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

R$ 7.266,67 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 

24ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

R$ 7.266,67 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 

25ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

R$ 7.266,67 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 

JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 
 APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

R$ 7.266,67 
 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 

VARA DE CUSTÓDIA 
 APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

R$ 7.266,67 

VALOR GLOBAL ANUAL DO LOTE – 5 R$ 206.300,00 
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LOTE 6 

COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR MÉDIO 
UNITÁRIO P/ 
APLICAÇÃO 

VALOR MÉDIO 
ANUAL P/ 
APLICAÇÃO 

VALOR MÉDIO 
ANUAL POR 
PRÉDIO 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.133,33 R$ 2.266,67 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.366,67 R$ 2.733,33 
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO DE 

INFORMÁTICA (CDI) 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.133,33 R$ 2.266,67 

R$ 7.266,67 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.433,33 R$ 2.866,67 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.733,33 R$ 3.466,67 
CORREGEDORIA GERAL DA COMARCA 

DE FORTALEZA 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.433,33 R$ 2.866,67 

R$ 9.200,00 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.333,33 R$ 2.666,67 
ESCOLA / CRECHE DA COMARCA DE 

FORTALEZA 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.066,67 R$ 2.133,33 

R$ 6.933,33 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.433,33 R$ 2.866,67 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.733,33 R$ 3.466,67 
ESMEC - ESCOLA SUPERIOR DA 

MAGISTRATURA 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.433,33 R$ 2.866,67 

R$ 9.200,00 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 1.133,33 R$ 2.266,67 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 1.366,67 R$ 2.733,33 FÓRUM DAS TURMAS RECURSAIS APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 1.133,33 R$ 2.266,67 

R$ 7.266,67 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ 6.166,67 R$ 12.333,33 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ 7.666,67 R$ 15.333,33 
PALÁCIO DA JUSTIÇA - TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ 6.166,67 R$ 12.333,33 

R$ 40.000,00 

VALOR GLOBAL ANUAL DO LOTE – 6 R$ 79.866,67 

O CÁLCULO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS DOS MATERIAIS CONSTANTES NESTA PLANILHA LEVOU EM CONTA QUE: 

a) para representação dos centavos, foram considerados os valores até a centésima parte do real, ou seja, até a segunda casa decimal; 

b) o arredondamento do centavo foi realizado quando a milésima parte do real foi superior a 50% de R$ 0,01 (um centavo de real); 
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c) para obtenção da média total, foram consideradas apenas as médias dos valores unitários por fornecedor; 

d) a planilha de estimativa de preços foi realizada pela Coordenadoria de Compras com pesquisa realizada pelo Banco de Preços. 

 

OBS 1: Os valores constantes nas colunas “VALOR MÉDIO UNITÁRIO P/ APLICAÇÃO”, “VALOR MÉDIO ANUAL P/ APLICAÇÃO” e “VALOR MÉDIO 
ANUAL POR PRÉDIO” representam informação ao licitante quanto aos limites máximos por item, estimados pelo Tribunal. 

OBS 2: Na proposta do licitante deverão ser mantidas as informações constantes nas colunas “COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA”, “UNIDADE”, 
“QUANT” e “ESPECIFICAÇÃO” e, devendo preencher as demais colunas com a sua proposta de preços, observando os limites máximos unitários e totais 
informados. 
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ANEXO 3 DO EDITAL 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Ao 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Ref. PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2018 
Prezados Senhores, 
Apresentamos em atendimento ao Edital de Pregão Eletrônico em epígrafe a seguinte proposta de preços: 

LOTE 1 

COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR ANUAL 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR POR 
PRÉDIO 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE ACARAPE  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE APUIARES APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE AQUIRAZ / JUIZADO ESPECIAL APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE ARACATI APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ JUIZADO ESPECIAL DE ARACATI APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

FÓRUM DE ARACOIABA APLICAÇÃO 2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ R$ 
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COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR ANUAL 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR POR 
PRÉDIO 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE ARATUBA  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE BARREIRA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE BATURITÉ APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ JUIZADO ESPECIAL DE BATURITE APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE BEBERIBE APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE CANINDE  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE CAPISTRANO APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE CARIDADE APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 
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COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR ANUAL 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR POR 
PRÉDIO 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE CASCAVEL APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE CAUCAIA  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ JUIZADO ESPECIAL DE CAUCAIA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE CHOROZINHO APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE EUSEBIO APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE FORTIM APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE GENERAL SAMPAIO APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE GUAIUBA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE GUARAMIRANGA  APLICAÇÃO 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 
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COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR ANUAL 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR POR 
PRÉDIO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE HORIZONTE APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE IBICUITINGA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE ICAPUI APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE ITAIÇABA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE ITAITINGA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE ITAPIUNA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE JAGUARUANA  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE LIMOEIRO DO NORTE APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

FÓRUM DE MARANGUAPE APLICAÇÃO 2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ R$ 
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COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR ANUAL 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR POR 
PRÉDIO 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE MARACANAU APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ JUIZADO ESPECIAL DE MARACANAU APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE MORADA NOVA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE MULUNGU APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE OCARA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE PACAJUS APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE PACATUBA  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE PACOTI APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 
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COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR ANUAL 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR POR 
PRÉDIO 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE PALHANO APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE PALMACIA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE PARACURU APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE PARAIPABA  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE PARAMOTI  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE PENTECOSTE  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE PINDORETAMA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE QUIXERÉ  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE REDENÇÃO APLICAÇÃO 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 
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COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR ANUAL 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR POR 
PRÉDIO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE RUSSAS  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 
FÓRUM DE SÃO GONCALO DO 

AMARANTE  
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE SÃO JOAO DO JAGUARIBE APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE SÃO LUIS DO CURU APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE TABULEIRO DO NORTE APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE TURURU APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE UMIRIM APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE URUBURETAMA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 
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COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR ANUAL 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR POR 
PRÉDIO 

VALOR GLOBAL ANUAL DO LOTE – 1 R$ 
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LOTE 2 

COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR ANUAL 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR POR 
PRÉDIO 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE ACARAU APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE ALCANTARAS APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE AMONTADA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE BARROQUINHA  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE BELA CRUZ APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE CAMOCIM APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE CARIRE  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE CARNAUBAL  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

FÓRUM DE CATUNDA APLICAÇÃO 2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ R$ 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

Pregão Eletrônico n. 28/2018 
Contratação de empresa especializada e, prestação de serviços de controle sanitário integrado de vetores e pragas urbanas nas unidades do TJCE 

COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR ANUAL 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR POR 
PRÉDIO 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE CHAVAL APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE COREAU APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE CROATÁ APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE CRUZ APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE FORQUILHA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE FRECHEIRINHA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE GRACA  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE GRANJA  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 
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COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR ANUAL 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR POR 
PRÉDIO 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE GROAIRAS APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE GUARACIABA DO NORTE APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE HIDROLÂNDIA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE IBIAPINA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE IPU  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE IPUEIRAS APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE IRAUÇUBA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE ITAPAJÉ  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE ITAPIPOCA  APLICAÇÃO 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 
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COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR ANUAL 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR POR 
PRÉDIO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ JUIZADO ESPECIAL DE ITAPIPOCA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE ITAREMA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE JIJOCA DE JERICOACOARA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE MARCO APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE MARTINOPOLE  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE MASSAPE  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE MERUOCA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE MIRAIMA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

FÓRUM DE MORAUJO  APLICAÇÃO 2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ R$ 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

Pregão Eletrônico n. 28/2018 
Contratação de empresa especializada e, prestação de serviços de controle sanitário integrado de vetores e pragas urbanas nas unidades do TJCE 

COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR ANUAL 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR POR 
PRÉDIO 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE MORRINHOS  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE MUCAMBO APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE PACUJA  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE PIRES FERREIRA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE RERIUTABA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE SANTA QUITERIA  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE SANTANA DO ACARAU  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE SÃO BENEDITO APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

Pregão Eletrônico n. 28/2018 
Contratação de empresa especializada e, prestação de serviços de controle sanitário integrado de vetores e pragas urbanas nas unidades do TJCE 

COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR ANUAL 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR POR 
PRÉDIO 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 
FÓRUM DE SENADOR SÁ / JUIZADO 

ESPECIAL 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE SOBRAL / JUIZADO ESPECIAL APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE TEJUÇUOCA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE TIANGUA  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ JUIZADO ESPECIAL DE TIANGUA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE TRAIRI APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 
FÓRUM DE UBAJARA / JUIZADO 

ESPECIAL 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE URUOCA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE VARJOTA APLICAÇÃO 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

Pregão Eletrônico n. 28/2018 
Contratação de empresa especializada e, prestação de serviços de controle sanitário integrado de vetores e pragas urbanas nas unidades do TJCE 

COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR ANUAL 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR POR 
PRÉDIO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE VIÇOSA DO CEARÁ APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

VALOR GLOBAL ANUAL DO LOTE – 2 R$ 

 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

Pregão Eletrônico n. 28/2018 
Contratação de empresa especializada e, prestação de serviços de controle sanitário integrado de vetores e pragas urbanas nas unidades do TJCE 

LOTE 3 

COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR ANUAL 
POR 

APLICAÇÃO 

VALOR POR 
PRÉDIO 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE ACOPIARA  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE ALTO SANTO APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE ARARENDA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE ARNEIROZ APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE BANABUIU APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE BOA VIAGEM  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE CATARINA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE CHORO LIMAO APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

Pregão Eletrônico n. 28/2018 
Contratação de empresa especializada e, prestação de serviços de controle sanitário integrado de vetores e pragas urbanas nas unidades do TJCE 

COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR ANUAL 
POR 

APLICAÇÃO 

VALOR POR 
PRÉDIO 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 
FÓRUM DE CRATEÚS / JUIZADO 

ESPECIAL 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 
FÓRUM DE DEPUTADO IRAPUAN 

PINHEIRO 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE ERERÊ  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE IBARETAMA  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE ICÓ / JUIZADO ESPECIAL APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE INDEPENDENCIA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE IPAPORANGA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE IRACEMA  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

FÓRUM DE ITATIRA APLICAÇÃO 2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ R$ 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

Pregão Eletrônico n. 28/2018 
Contratação de empresa especializada e, prestação de serviços de controle sanitário integrado de vetores e pragas urbanas nas unidades do TJCE 

COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR ANUAL 
POR 

APLICAÇÃO 

VALOR POR 
PRÉDIO 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE JAGUARETAMA  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE JAGUARIBARA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE JAGUARIBE APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE MADALENA  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE MILHÃ  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE MOMBAÇA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE MONSENHOR TABOSA  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE NOVA RUSSAS APLICAÇÃO 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

Pregão Eletrônico n. 28/2018 
Contratação de empresa especializada e, prestação de serviços de controle sanitário integrado de vetores e pragas urbanas nas unidades do TJCE 

COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR ANUAL 
POR 

APLICAÇÃO 

VALOR POR 
PRÉDIO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE NOVO ORIENTE APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE ORÓS APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE PARAMBU APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE PEDRA BRANCA  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE PEREIRO APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE PIQUET CARNEIRO APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE PORANGA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE POTIRETAMA  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

Pregão Eletrônico n. 28/2018 
Contratação de empresa especializada e, prestação de serviços de controle sanitário integrado de vetores e pragas urbanas nas unidades do TJCE 

COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR ANUAL 
POR 

APLICAÇÃO 

VALOR POR 
PRÉDIO 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE QUITERIANOPOLES  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE QUIXADÁ APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ JUZADO ESPECIAL DE QUIXADA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE QUIXELÔ APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE QUIXERAMOBIM APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE SENADOR POMPEU APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE SOLONOPOLE APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE TAMBORIL  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

FÓRUM DE TAUA APLICAÇÃO 2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ R$ 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

Pregão Eletrônico n. 28/2018 
Contratação de empresa especializada e, prestação de serviços de controle sanitário integrado de vetores e pragas urbanas nas unidades do TJCE 

COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR ANUAL 
POR 

APLICAÇÃO 

VALOR POR 
PRÉDIO 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ JUIZADO ESPECIAL DE TAUA  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

VALOR GLOBAL ANUAL DO LOTE – 3 R$ 

 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

Pregão Eletrônico n. 28/2018 
Contratação de empresa especializada e, prestação de serviços de controle sanitário integrado de vetores e pragas urbanas nas unidades do TJCE 

LOTE 4 

COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR ANUAL 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR POR 
PRÉDIO 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE ABAIARA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE AIUABA  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE ALTANEIRA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE ANTONINA DO NORTE APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE ARARIPE APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE ASSARE APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE AURORA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE BAIXIO APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

Pregão Eletrônico n. 28/2018 
Contratação de empresa especializada e, prestação de serviços de controle sanitário integrado de vetores e pragas urbanas nas unidades do TJCE 

COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR ANUAL 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR POR 
PRÉDIO 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE BARBALHA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE BARRO APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE BREJO SANTO APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE CAMPOS SALES APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE CARIRIAÇU  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE CARIUS APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE CEDRO APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE CRATO / JUIZADO ESPECIAL APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE FARIAS BRITO APLICAÇÃO 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

Pregão Eletrônico n. 28/2018 
Contratação de empresa especializada e, prestação de serviços de controle sanitário integrado de vetores e pragas urbanas nas unidades do TJCE 

COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR ANUAL 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR POR 
PRÉDIO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE GRANJEIRO APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE IGUATU / JUIZADO ESPECIAL APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE IPAUMIRIM APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE NOVA OLINDA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE JARDIM APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE JATI  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 
FÓRUM DE JUAZEIRO DO NORTE / 

JUIZADO ESPECIAL 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 
JUIZADO DA MULHER JUAZEIRO DO 

NORTE 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

FÓRUM DE JUCAS  APLICAÇÃO 2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ R$ 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

Pregão Eletrônico n. 28/2018 
Contratação de empresa especializada e, prestação de serviços de controle sanitário integrado de vetores e pragas urbanas nas unidades do TJCE 

COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR ANUAL 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR POR 
PRÉDIO 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 
FÓRUM DE LAVRAS DA MANGABEIRA / 

JUIZADO ESPECIAL 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE MAURITI APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE MILAGRES APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE MISSÃO VELHA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE PENAFORTE  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE PORTEIRAS APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE POTENGI APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE SABOEIRO APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

Pregão Eletrônico n. 28/2018 
Contratação de empresa especializada e, prestação de serviços de controle sanitário integrado de vetores e pragas urbanas nas unidades do TJCE 

COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR ANUAL 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR POR 
PRÉDIO 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE SALITRE APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE SANTANA DO CARIRI APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE TARRAFAS  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE UMARI  APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DE VARZEA ALEGRE APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

VALOR GLOBAL ANUAL DO LOTE – 4 R$ 

 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
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LOTE 5 

COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR ANUAL 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR POR 
PRÉDIO 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 

DEPÓSITO DE BENS APREENDIDOS DE 
FORTALEZA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 

FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 
 APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 

1ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 

2ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 

3ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 

4ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 

5ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 

6ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

Pregão Eletrônico n. 28/2018 
Contratação de empresa especializada e, prestação de serviços de controle sanitário integrado de vetores e pragas urbanas nas unidades do TJCE 

COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR ANUAL 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR POR 
PRÉDIO 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 

7ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 

8ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 

9ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 

10ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 

11ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 

12ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 

13ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 

14ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 15ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

APLICAÇÃO 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

Pregão Eletrônico n. 28/2018 
Contratação de empresa especializada e, prestação de serviços de controle sanitário integrado de vetores e pragas urbanas nas unidades do TJCE 

COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR ANUAL 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR POR 
PRÉDIO 

 2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 

16ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 

17ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 

18ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 

19ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 

20ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 

22ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 

23ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 

24ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA 

 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

25ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA APLICAÇÃO 2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ R$ 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

Pregão Eletrônico n. 28/2018 
Contratação de empresa especializada e, prestação de serviços de controle sanitário integrado de vetores e pragas urbanas nas unidades do TJCE 

COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR ANUAL 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR POR 
PRÉDIO 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ COMARCA DE FORTALEZA 
 2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 

JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 
 APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 

VARA DE CUSTÓDIA 
 APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

VALOR GLOBAL ANUAL DO LOTE – 5 R$ 

 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
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LOTE 6 

COMARCA/ UNIDADE JUDICIÁRIA UNIDADE QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR ANUAL 
P/ APLICAÇÃO 

VALOR POR 
PRÉDIO 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO DE 

INFORMÁTICA (CDI) 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 
CORREGEDORIA GERAL DA COMARCA 

DE FORTALEZA 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 
ESCOLA / CRECHE DA COMARCA DE 

FORTALEZA 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 
ESMEC - ESCOLA SUPERIOR DA 

MAGISTRATURA 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ FÓRUM DAS TURMAS RECURSAIS APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

2 DESINTETIZAÇÃO R$ R$ 

2 DESCUPINIZAÇÃO R$ R$ 
PALÁCIO DA JUSTIÇA - TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA 
APLICAÇÃO 

2 DESRATIZAÇÃO R$ R$ 

R$ 

VALOR GLOBAL ANUAL DO LOTE – 6 R$ 

 
 Declaramos que esta proposta corresponde exatamente às exigências contidas no Edital e seus Anexos, às quais aderimos formalmente; 
II - Empresa: 
Razão Social: 
CNPJ/MF:  Tel/Fax: 
Endereço:   CEP:  Cidade: 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

Pregão Eletrônico n. 28/2018 
Contratação de empresa especializada e, prestação de serviços de controle sanitário integrado de vetores e pragas urbanas nas unidades do TJCE 

UF: 
Endereço Eletrônico (e-mail): 
III - Dados do Representante Legal, responsável pela assinatura do Contrato: 
Nome: 
Cargo: 
Endereço: 
CEP:  Cidade:  UF: 
Cart. Ident. nº.:                       Expedido por:                     CPF: 
 
IV - Prazo de Validade da Proposta: 
 
_________________________           ____________________________________________ 
Local e data                      Assinatura do representante legal da empresa 
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PODER JUDICIÁRIO 
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Pregão Eletrônico n. 28/2018 
Contratação de empresa especializada e, prestação de serviços de controle sanitário integrado de vetores e pragas 

urbanas nas unidades do TJCE 

ANEXO 4 DO EDITAL 

RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. ___/2018 

 

OBS 1: Visando a possibilidade de comunicação futura entre este Tribunal de Justiça e essa empresa, 
solicitamos de Vossa Senhoria, preencher o formulário de recibo de retirada do Edital pela Internet e 
remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação por meio do fax (085) 3207-7098 ou 3207-7100, antes 
do início da sessão.  

 

OBS 2: CASO O EDITAL SEJA RETIRADO NO SITE DO www.licitacoes-e.com.br ESTA EXIGÊNCIA 
NÃO É NECESSÁRIA. 

 

EMPRESA (RAZÃO SOCIAL):  
 

CNPJ N.º: 
 

ENDEREÇO:  
 
E-MAIL:  

 
FONE/FAX: 

 
CIDADE:  

 
ESTADO:  

 
PESSOA RESPONSÁVEL:  

 
IDENTIDADE:  

 

Retiramos, através do acesso à página  www._________________, nesta data, cópia do Edital 
nº___/20___, do TJCE. 

 

 

_______________________, ______ de ____________ de 2018. 

(Local)                                          (Data) 

 

 

 

__________________________________ 
Assinatura do Licitante 
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Pregão Eletrônico n. 28/2018 
Contratação de empresa especializada e, prestação de serviços de controle sanitário integrado de vetores e pragas 

urbanas nas unidades do TJCE 

ANEXO 5 DO EDITAL 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

 

  

 

DECLARAÇÃO 
 

 

 

(nome /razão social) ______________________________________________________________, 
inscrita no CNPJ n. ___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)__________________________________________, portador(a) da carteira de identidade nº 
___________________ e CPF n. ____________________, DECLARA, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, ser ______(microempresa e empresa de pequeno porte) nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar n. 123/2006. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

Assinatura do licitante/representante legal 

(Nome e cargo) 

 

 

 

 

 

 

Ao Sr. 
Francisco Sirédson Tavares Ramos 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do TJCE 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

Pregão Eletrônico n. 28/2018 
Contratação de empresa especializada e, prestação de serviços de controle sanitário integrado de vetores e pragas 

urbanas nas unidades do TJCE 

ANEXO 6 DO EDITAL 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. ___/2018 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

......................................................., inscrita no CNPJ n. ........................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) ......................................., portador (a) da Carteira de Identidade n. 
......................... e do CPF n. ....................................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do 
art. 27, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescida pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 

 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
 

(DATA) 
 
 

.......................................................... 
(NOME) 

 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ao Sr. 
Francisco Sirédson Tavares Ramos 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do TJCE 
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ANEXO 7 DO EDITAL 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE À 
HABILITAÇÃO 

 

 

________________________________________________(razão social), inscrita com o CNPJ n. 
__________________________, por intermédio do seu representante legal 
_______________________________, portador da Carteira de Identidade n. 
______________________ e do CPF _________________, DECLARA, para fins de habilitação no 
Pregão Eletrônico n. ___/2018, em cumprimento a exigência contida no artigo 32, parágrafo 2º, da Lei 
n. 8666/1993, não apresentar fato impeditivo e superveniente à sua habilitação, estando ciente da 
obrigação de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

Fortaleza, _____ de _________________ de 2018. 

 

 

 

_______________________________ 

Empresa Proponente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao Sr. 
Francisco Sirédson Tavares Ramos 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do TJCE 
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ANEXO 8 DO EDITAL 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
 
[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como representante 
devidamente constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE] (doravante denominado 
[Licitante]), para fins do disposto no item 7.5.10 do Edital do Pregão Eletrônico n. ___/2018, declara, 
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 

• a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o conteúdo 
da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico n. ___/2018, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

• a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n. ___/2018, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

• não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n. ___/2018 quanto a participar ou 
não da referida licitação; 

• o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a, ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico n. ___/2018 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

• o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante do(a) Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará antes da abertura oficial das propostas; e 

• está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

 
 
 

_______________, em ___de ________ de 2018. 

 
 

__________________________________________________________________ 
([REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA]) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Sr. 
Francisco Sirédson Tavares Ramos 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do TJCE 
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ANEXO 9 DO EDITAL 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, 
EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 

 

 

 

 

A empresa ___________________________________________________(razão social), inscrita com o 
CNPJ n. __________________________, por intermédio do seu representante legal 
___________________________________________________, portador da Carteira de Identidade nº 
______________________ e do CPF _________________, DECLARA, para fins de habilitação no 
Pregão Eletrônico n. _____/2018, não possuir, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal. 

 

 

 

Fortaleza, _____ de _________________ de 2018. 

 

 

_______________________________ 

Empresa Proponente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao Sr. 
Francisco Sirédson Tavares Ramos 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

Pregão Eletrônico n. 28/2018 
Contratação de empresa especializada e, prestação de serviços de controle sanitário integrado de vetores e pragas 

urbanas nas unidades do TJCE 

ANEXO 10 DO EDITAL 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS LEGAL PARA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

 

 

 

A empresa ___________________________________________________(razão social), inscrita com o 
CNPJ n. __________________________, por intermédio do seu representante legal 
___________________________________________________, portador da Carteira de Identidade n. 
______________________ e do CPF _________________, DECLARA, para fins de habilitação no 
Pregão Eletrônico n. _____/2018, que os serviços por ela produzidos ou prestados cumprem a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social bem 
como atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei 
n. 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

 

 

Fortaleza, _____ de _________________ de 2018. 

 

 

_______________________ 

Empresa Proponente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao Sr. 
Francisco Sirédson Tavares Ramos 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 11 DO EDITAL - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO CONTINUADO DE CONTROLE 
SANITÁRIO INTEGRADO DE VETORES E 
PRAGAS URBANAS ENGLOBANDO: 
DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E 
DESCUPINIZAÇÃO, NAS ÁREAS INTERNAS E 
EXTERNAS DAS UNIDADES DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ - (TJCE) 
LOCALIZADAS NA CAPITAL E INTERIOR DO 
ESTADO COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E A 
EMPRESA______________________________
____ 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 
____________). 

CT N._____/2018 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, situado no Centro Administrativo Governador 
Virgílio Távora, com sede na Avenida Ministro José Américo, Bairro Cambeba, Fortaleza – CE, inscrito 
no CNPJ sob o número 09.444.530/0001-01, doravante denominado simplesmente de TJCE ou 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, Desembargador 
_________________________________, por seu Superintendente da Área Administrativa, 
______________________________ e por seu Secretário de Administração e Infraestrutura, 
______________________________________, e a empresa 
___________________________________, representada neste ato por 
______________________________, portador da carteira de identidade n.____________/___, CPF n. 
________________________, com endereço na ___________________________, inscrita no CNPJ 
sob o número __________________, daqui por diante simplesmente denominada CONTRATADA, 
pactuam o presente Contrato, que se regerá pelas Leis n. 10.520, de 17 de julho de 2002, e n. 8.666, de 
21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Fundamenta-se o presente Instrumento na proposta apresentada pela CONTRATADA e no 
resultado da Licitação realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico n. __/2018, devidamente 
homologado pelo Exmo. Desembargador Presidente do TJCE, tudo em conformidade com as 
disposições da Lei Federal n. 10.520/2002, e a Lei Federal n. 8.666/1993, e suas alterações posteriores 
e, ainda, com o processo administrativo n. ______________________. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

O Objeto deste Instrumento consiste na contratação de empresa especializada na prestação 
de serviço continuado de controle sanitário integrado de vetores e pragas urbanas englobando: 
desinsetização, desratização e descupinização, nas áreas internas e externas das unidades do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - (TJCE) localizadas na capital e interior do Estado com 
fornecimento de material, conforme especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico n. 
___/2018, e, ainda, no(s) seu(s) Anexo(s), todos, parte(s) integrante(s) deste Contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

A prestação do objeto obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como às disposições 
assumidas na proposta firmada pela CONTRATADA, dirigida ao CONTRATANTE, independentemente 
da transcrição, a qual faz parte integrante e complementar deste Instrumento, no que não o contrarie. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

São obrigações das partes neste Contrato: 

§ 1º DO CONTRATANTE 
I. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA em suas dependências, colaborando 

para a tomada de medidas necessárias à prestação dos serviços, exigindo-se sempre a carteira de 
identidade funcional ou crachá e uniforme. 

II. Solicitar o recebimento do objeto à contratada através do CERTIFICADO DE GARANTIA 
DO SERVIÇO;  

III. Fiscalizar a entrega do objeto contratual, através da Gerência de Manutenção e Zeladoria e 
do Serviço de Apoio Administrativo da Comarca de Fortaleza, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da contratada, que atenderá ou justificará. 

IV. Notificar a CONTRATADA relativamente a qualquer irregularidade decorrente da entrega do 
objeto contratual. 

V. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas no instrumento 
contratual. 

VI. Realizar todos os procedimentos necessários à realização dos pagamentos, inclusive atesto 
nas Notas Fiscais correspondentes à execução dos serviços prestados. 

VII. Aplicar as penalidades previstas em lei e no instrumento contratual. 
VIII. Acompanhar a execução do Contrato, por servidor especialmente designado, podendo 

sustar, recusar, mandar fazer ou refazer os serviços que não estejam de acordo com as condições e 
exigências especificadas no Contrato e seus anexos. 

IX. Notificar por escrito a Contratada, das ocorrências de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços e/ou durante o seu período de garantia, dentro das normas contratuais. 

§ 2º DA CONTRATADA 
I. A CONTRATADA deverá estar devidamente licenciada junto à autoridade sanitária e 

ambiental competente. 
II. Atender a Resolução da ANVISA RDC n. 52/2009 - SERVIÇO CONTROLE DE PRAGAS. 
III. Ter um responsável técnico, devidamente habilitado pelo respectivo conselho profissional 

nos moldes do Art. 4º inciso X da Resolução da ANVISA RDC n. 52/2009. 
a) O responsável técnico deverá ser responsável diretamente pela execução dos serviços; 

treinamento dos operadores; aquisição de produtos saneantes desinfestantes e equipamentos; 
orientação da forma correta de aplicação dos produtos no cumprimento das tarefas inerentes ao 
controle de vetores e pragas urbanas; e por possíveis danos que possam vir a ocorrer à saúde e ao 
ambiente. 

IV. Possuir registro junto ao conselho profissional do seu responsável técnico. 
V. Assumir inteira e total responsabilidade técnica pela execução dos serviços contratados e 

pela qualidade dos materiais empregados. 
VI. Fornecer equipamentos, ferramentas e produtos para a perfeita execução dos serviços, 

bem como se responsabilizar pelo seu transporte. 
VII. Possuir no mínimo 1 (um) veículo automotor de propriedade própria ou alugado para o 

transporte dos produtos, obedecendo as especificações descritas no Artigo 14 da RDC n. 52/2009, 
quais sejam: os veículos para transporte dos produtos saneantes desinfestantes e equipamentos 
devem ser dotados de compartimento que os isolem dos ocupantes, devendo ser de uso exclusivo 
para atividade de controle de vetores e pragas urbanas e atender às exigências legais para o 
transporte de produtos perigosos, bem como o transporte dos produtos e equipamentos não pode ser 
feito por meio de veículos coletivos em hipótese alguma, independentemente de quantidades, 
distâncias ou formulações. 

a) Caso a licitante seja vencedora de mais de um lote, a mesma deverá dispor no mínimo de 1 
(um) veículo nos moldes da Resolução da ANVISA RDC n. 52/2009 Art. 14 para atender cada lote. 

b) Para comprovação da posse do veículo em questão, a contratada deverá apresentar à 
Gerência de Manutenção e Zeladoria o documento do veículo em seu nome ou contrato de locação em 
até 15 (quinze) dias úteis após a data da assinatura do contrato. 
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VIII. Retirar as embalagens dos produtos utilizados e descartá-los de acordo com a legislação 
vigente. 

IX. Planejar, conduzir e executar os serviços com integral observância das disposições contidas 
neste Termo de Referência, cumprindo o cronograma de serviços entregue no início da execução do 
contrato. 

X. Substituir imediatamente qualquer empregado responsável pela execução dos serviços que 
causar embaraço à boa execução do contrato ou por recomendação da fiscalização. 

XI. Responsabilizar-se por qualquer atendimento médico em função de acidente ou mal súbito 
que venha ocorrer com seus empregados, tomando todas as providências e obrigações estabelecidas 
em legislações específicas de acidente de trabalho, ainda que a ocorrência tenha se dado nas 
dependências do TJCE. 

XII. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

XIII. Cumprir todas as legislações federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes 
durante a execução do contrato, sendo a única responsável por sua regularização ou prejuízos 
decorrentes de infrações a que der causa. 

XIV. Manter-se, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

XV.  Apresentar, 1 (um) preposto para a supervisão dos serviços contratados, com poderes 
para solucionar problemas oriundos da relação contratual e indicando seus meios de contato no 
mínimo: celular, telefone, fixo e e-mail institucional. 

XVI. Responsabilizar-se pelas obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias, comerciais, 
transportes de funcionários, transportes de materiais, equipamentos, alimentação e hospedagem de 
funcionários, bem como por todas as obrigações oriundas da prestação do serviço contratado. 

XVII. Todas as despesas relativas à execução dos serviços, produtos, diárias, refeições, 
hospedagens, veículos, mão de obra, equipamentos e ferramentas, bem como providências quanto à 
legalização do serviço perante os órgãos municipais, estaduais ou federais, correrão por conta da 
Contratada. 

XVIII. Responsabilizar-se pelos treinamentos dos seus funcionários, para habilitá-los à 
execução das atividades. 

XIX. A CONTRATADA somente poderá utilizar produtos desinfestantes domissanitários com 
registro junto ao órgão competente do Ministério da Saúde, observada a técnica de aplicação e 
concentração máxima especificada, atendendo as instruções do fabricante, contidas no rótulo e 
obedecendo a legislação pertinente. 

XX. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários aos serviços em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

XXI. De acordo com a Resolução do CNJ n. 7, de 18.10.2005, alterada pela Resolução n. 
229/2016, constitui prática de nepotismo a contratação, em casos excepcionais de dispensa ou 
inexigibilidade de licitação, de pessoa jurídica da qual sejam sócios cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou 
juízes vinculados, ou servidor investido em cargo de direção e de assessoramento. 

XXII. A vedação se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido 
deflagrado quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício 
dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a 
desincompatibilização. 

a) A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não abrangido 
pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo tribunal, quando, no caso concreto, 
identificar risco potencial de contaminação do processo licitatório. 

b) É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços 
com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e 
de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
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§ 1º Os serviços contratados consistem em serviços de desinsetização, desratização e 
descupinização das instalações dos edifícios pertencentes ao Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 
(áreas internas e externas), com o fornecimento de mão de obra, material, ferramentas, utensílios, 
equipamentos e tudo o que for necessário para executar o objeto.  

I. Tais serviços deverão ser realizados em todos os ambientes dos respectivos prédios, nas 
áreas internas e externas, tais como: área de escritório, área de circulação, área de copas, área de 
banheiros/sanitários e ralos, áreas de poços dos elevadores, área da casa das máquinas, áreas de 
depósitos, área de galerias, áreas de arquivos, áreas de auditórios, áreas de restaurante/refeitórios, 
áreas da biblioteca, áreas das torres, pontos de limpeza interna e externa das caixas de 
esgotos/gorduras/lixeiras, áreas das escadas de todos os prédios, área dos forros, áreas dos jardins, e 
outros locais determinados pelo CONTRATANTE. 

II. Metodologia da desinsetização 
a) A contratada deverá utilizar-se de sistemas de aplicação do tipo “pó”, “spray”, “atomização” 

e/ou de outros métodos eficientes aprovados pela FISCALIZAÇÃO e deverão ser executados da 
seguinte maneira: 

a.1) Pó desalojante: utilizado para aplicação em tubulações, ralos e caixas de esgoto, frestas 
e demais locais que se fizer necessário, devendo o mesmo ser desinfestante, domissanitário e 
autorizado por órgão competente ligado ao Ministério da Saúde.  

a.2) Aplicação utilizando o método “spray”: Composta de produtos químicos devidamente 
preparados e apropriados para cada local, os produtos devem ser desinfestantes domissanitários e 
autorizados por órgão competente ligado ao Ministério da Saúde. 

a.3) Aplicação utilizando o método “atomização” (fumaça): Esta aplicação faz-se através da 
utilização de equipamentos adequados, os quais queimam o inseticida e simultaneamente lançam a 
fumaça no ambiente desinsetizado no instante da combustão. Esta aplicação deverá ser utilizada nos 
locais de difícil acesso tais como: poços dos elevadores, galerias, túneis, forros e demais locais nos 
quais se fizerem necessárias. Os produtos utilizados devem ser desinfestantes domissanitários e 
autorizados por órgão competente ligado ao Ministério da Saúde.  

a.4) Aplicação utilizando o método gel: aplicação específica, utilizando equipamentos 
adequados os quais irão aplicar o inseticida em mobiliários, tais como aplicação em armários, portais, 
pias, mesas, prateleiras, computadores, impressoras, telefones, fax e outros locais estratégicos. Os 
produtos devem ser desinfestantes domissanitários e autorizados por órgão competente ligado ao 
Ministério da Saúde. 

III. Metodologia da desratização 
a) A desratização consiste no combate e extermínio de ratos, através de iscas atrativas e 

parafinadas e armadilhas estratégicas, nas áreas internas e externas dos prédios. 
b) A contratada deverá utilizar-se de métodos de eliminação dos roedores infestantes que, 

didaticamente, são divididos em dois grupos: mecânicos (ou físicos) e químicos (raticidas). 
c) Os métodos mecânicos ou físicos são baseados em armadilhas como iscas, placas de cola, 

ratoeiras, alçapão, entre outros. As iscas utilizadas variam conforme a espécie que habita o local 
infestado. 

d) Os métodos químicos ou raticidas, são drogas desenvolvidas e preparadas para causar a 
morte do roedor. Portanto, estas drogas devem ter registro em Órgão competente ligado ao Ministério 
da Saúde. 

e) O manuseio, uso e armazenamento dos produtos químicos devem obedecer aos critérios e 
recomendações do fabricante. 

f)  Os produtos devem ser desinfestantes domissanitários e autorizados por órgão competente 
ligado ao Ministério da Saúde.  

g)  Estas aplicações devem ser efetuadas em todas as áreas internas e externas onde se 
denuncie a presença dos roedores. 

IV. Metodologia da descupinização 
a) A contratada deverá identificar a espécie e deverá fazer uma avaliação criteriosa da área 

infestada e definir quais técnicas devem ser utilizadas no tratamento. 
b) Descupinização com tratamento em madeiramento: 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

Pregão Eletrônico n. 28/2018 
Contratação de empresa especializada e, prestação de serviços de controle sanitário integrado de vetores e pragas 

urbanas nas unidades do TJCE 

b.1. Se os cupins chegarem a partes das madeiras, a contratada deverá efetuar o tratamento 
nas madeiras como batentes, roda pé, estrutura do forro, o forro e madeiramento do telhado, painéis de 
divisórias entre outros. 

b.2. A CONTRATADA terá que aplicar o inseticida na madeira infestada através de furos 
estratégicos seguida de uma pulverização para evitar novas infestações. 

c) Descupinização com barreira química: 
c.1. A CONTRATADA deverá aplicar o inseticida no solo, paredes, tetos e onde for 

necessário para que os cupins não se espalhem pelo imóvel.  
d) Descupinização com tratamento de solo: 
d.1. A CONTRATADA deverá aplicar o inseticida em trincheira ou com lanças que penetram 

o solo em todo o perímetro da área infestada. 
e) Descupinização localizada: 
e.1. A CONTRATADA deverá aplicar o inseticida diretamente no local afetado, tratando cada 

ponto infestado. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

§ 1º Caberá à empresa contratada, durante toda a vigência do contrato, prestar os serviços da 
forma da seguinte forma:  

I. Os serviços devem ser realizados com o acompanhamento de um servidor indicado pela 
autoridade responsável por cada unidade e compreenderão aplicações: intrafocal e perifocal no que 
couber, com averiguação de cada ambiente. 

II. Os serviços objetos deste termo serão executados em 2 (duas) aplicações anuais durante a 
vigência do contrato em cada edificação com espaçamento mínimo de 6 (seis) meses entre elas. 

III. Os serviços deverão ser prestados conforme conveniência e programação de cada unidade. 
IV. Nos casos de aplicação de reforço ou garantia, o Tribunal de Justiça promoverá o 

agendamento dos serviços, através da Gerência de Manutenção e Zeladoria, notificando a 
CONTRATADA a data do atendimento. 

V. Durante a execução dos serviços, os funcionários da CONTRATADA deverão estar 
uniformizados e devidamente identificados. 

VI. No ato da execução dos serviços, a CONTRATADA deverá fazer um mapeamento das 
instalações com o seguinte objetivo: 

a) Determinar as espécies infestantes e o nível de infestação. 
b) Mapear os locais de infestação/pontos de acesso (proteção física do local). 
c) Determinar as áreas críticas, sensíveis e restritas.  
d) Coletar informações quanto às condições de funcionamento (ocupantes do local, horário de 

menor fluxo, horário de interrupção das atividades e outras informações pertinentes). 
VII. A CONTRATADA deverá apresentar todas as informações técnicas relativas aos serviços e 

aos produtos que serão aplicados, inclusive no tocante aos registros e licenças junto aos órgãos 
públicos competentes, bem como eventuais preparações e precauções a serem adotadas pelas 
pessoas que acessarão os locais de aplicação dos produtos. 

VIII. A CONTRATADA deverá disponibilizar todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
para os aplicadores e, ainda, responsabilizar-se pela sua correta utilização, sendo obrigatório, no 
mínimo, o uso dos seguintes itens: 

a) Máscara facial; 
b) Luvas; 
c) Óculos; 
d) Macacão ou jaleco; 
e) Calça; 
f)  Botas. 
IX. A Gerência de Manutenção e Zeladoria deverá ser informada, por escrito, pelo responsável 

da unidade tratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução dos serviços 
prestados nas unidades da capital e interior pertencentes aos lotes 1, 2, 3, 4 e 6.  

X. O Serviço de Apoio Administrativo da Comarca de Fortaleza deverá ser informado por 
escrito pelo responsável da unidade tratada, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
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na execução dos serviços prestados nas unidades da Comarca de Fortaleza pertencente ao lote 5. 
XI. As embalagens vazias de produtos não devem ser deixadas no local de aplicação, devendo 

retornar à empresa prestadora de serviço para a destinação final adequada. 
XII. Não será permitida a subcontratação dos serviços contratados. 
XIII. O edital de pregão eletrônico n. __/2018 e a proposta de preços serão partes integrantes 

da contratação. 
XIV. Na emissão da nota de empenho ou instrumento equivalente, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação exigidas neste documento, as quais deverão ser mantidas pela contratada 
durante todo o período da contratação. 

§ 2º Do local de prestação 
I. A Prestação dos serviços de desinsetização, desratização e descupinização será realizada 

em todos os edifícios pertencentes ao Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, localizados na capital e 
Interior do estado descritos no Anexo I deste contrato. 

§ 3º Do horário de atendimento 
I. Os serviços deverão ser executados preferencialmente em horário comercial, de segunda-

feira a sexta-feira, das 8h às 18h. 
II. Nos casos excepcionais, em que envolvam interdição de áreas ou a impossibilidade de 

presença de servidores no momento da aplicação inclusive à noite ou nos sábados, domingos e 
feriados, mediante prévia programação acordada com a Gerência de Manutenção e Zeladoria do TJCE. 

§ 4º Do prazo de prestação 
I. Após assinado o contrato, a CONTRATADA terá um prazo de 15 (quinze) dias corridos para 

apresentar o cronograma anual de atendimento em todas as unidades e a Gerência de Manutenção e 
Zeladoria do TJCE terá 15 (quinze) dias corridos para aprovar o cronograma e encaminhar a empresa 
para iniciar a execução dos serviços. 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços somente serão recebidos pelo CONTRATANTE após o atendimento de todas as 
condições estabelecidas neste Contrato 

§1º O serviço será recebido provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento 
mediante o recebimento do CERTIFICADO DE GARANTIA DO SERVIÇO emitido nos moldes do Art. 20 
da RDC da ANVISA n.52/2009, e 

§2º Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
emissão de atesto e certidão emitida pelo responsável da unidade tratada em até 15 (quinze) dias úteis, 
após verificação da conformidade do serviço prestado com as exigências estabelecidas neste termo. 

§3º  Caso haja alguma reclamação sobre qualquer aspecto da aplicação, a CONTRATADA 
deverá fazer correção do serviço prestado. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

§1º A CONTRATADA deverá dar uma garantia de 6 (seis) meses após cada aplicação. 
§2º A CONTRATADA obrigar-se-á a prestar atendimento às solicitações da Gerência de 

Manutenção e Zeladoria, responsável pela administração do contrato, com vista a eliminar a existência 
de vetores e pragas urbanas que, porventura venham a surgir durante o período da garantia, bem como 
corrigir falhas que tenham ocorrido em decorrência das aplicações. 

§3º As chamadas para o pronto atendimento de correção (aplicação corretiva) ou de reforço não 
implicarão em qualquer ônus adicional ao contrato. 

§4º A CONTRATADA deverá aplicar dentro do período de garantia tantas corretivas forem 
necessárias para corrigir as possíveis aparições de vetores e pragas urbanas até a obtenção de um 
resultado eficaz. 

§5º Para a comprovação dos serviços, a CONTRATADA deverá fornecer ao CONTRATANTE o 
CERTIFICADO DE GARANTIA DO SERVIÇO, imediatamente após a execução de cada aplicação, 
contendo no mínimo as seguintes informações. 

I. Nome do cliente; 
II. Endereço do imóvel; 
III. Praga(s) alvo; 
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IV. Data de execução dos serviços; 
V. Prazo de assistência técnica, escrito por extenso, dos serviços por praga(s) alvo; 
VI. Grupo(s) químico(s) do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s); 
VII. Nome e concentração de uso do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s); 
VIII. Orientações pertinentes ao serviço executado; 
IX. Nome do responsável técnico com o número do seu registro no conselho profissional 

correspondente; 
X. Número do telefone do Centro de Informação Toxicológica; e 
XI. Identificação da empresa especializada prestadora do serviço com: razão social, nome 

Fantasia, endereço, telefone e números das licenças sanitária e ambiental com seus respectivos prazos 
de validade. 

§6º Deverá ser emitido um CERTIFICADO DE GARANTIA DO SERVIÇO para cada imóvel 
tratado. 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

Quanto à fiscalização contratual: 
§1º No curso da execução dos serviços, e quando de sua conclusão reserva-se o 

CONTRATANTE por meio da Gerência de Manutenção e Zeladoria e do Serviço de Apoio 
Administrativo da Comarca de Fortaleza, o direito de fiscalizar o fiel cumprimento das especificações 
exigidas a fim de assegurar o seu recebimento ou manifestar sua recusa. 

§2º O Tribunal de Justiça do Estado do Ceará fiscalizará, acompanhará, supervisionará e 
receberá provisório e definitivamente os serviços desenvolvidos pela empresa CONTRATADA. 

§3º Na fiscalização exercida por meio de servidores do contratante de forma fixa, móvel, 
programada ou aleatória, segundo seus próprios critérios técnicos e operacionais, serão observados e 
avaliados diversos aspectos, dentre eles: 

I. Continuidade das condições mínimas e operacionais dentro dos limites estabelecidos do 
contrato. 

II. Aferição das metodologias dos trabalhos realizados. 
III. Cumprimento do cronograma de atendimento que será apresentado ao contratante no início 

do contrato. 
§4º O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer a qualquer momento, diligências para 

fiscalizar e garantir que todas as condições técnicas, operacionais e da base de apoio exigida neste 
documento, sejam mantidas durante toda a vigência do contrato. 

§5º Os nomes dos fiscais do Contrato serão publicados no Diário da Justiça 
§6º O CONTRATANTE deverá ainda designar, além dos fiscais técnicos, fiscal competente para 

avaliar a CONTRATADA quanto os aspectos de regularidade fiscal e trabalhista. 
§7º No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de 

qualquer natureza, o direito de acesso ao local de execução dos serviços, bem como a todos os 
elementos julgados necessários as informações relacionadas com os serviços executados. 

§8º O Secretário de Administração e Infraestrutura do TJCE deverá solicitar, por meio da Central 
de Contrato, aplicação nos termos contratuais de multa(s) à CONTRATADA dando-lhe ciência do ato 
por escrito, bem como comunicar ao Órgão Financeiro do CONTRATANTE para que proceda a 
dedução da(s) multa(s) de qualquer crédito da COTRATADA. 

I. Ainda deverá instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de 
cancelamento de multa(s), quando a CONTRATADA discordar do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA – DO ORDENADOR DE DESPESA E GESTOR DO CONTRATO 

§ 1º Ordenador de Despesa: Secretário de Administração e Infraestrutura. 
§ 2º Gestor do Contrato: 
I.Gerente de Manutenção e Zeladoria no caso dos serviços executados no âmbito dos lotes 1, 

2, 3, 4 e 6. 
II.Diretor Administrativo da Comarca de Fortaleza no caso dos serviços executados no lote 5. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO VALOR DO CONTRATO 
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A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução dos serviços objeto deste Contrato, o 
valor total de R$_____________________ (________________________________________). 

§ 1º Incluem-se no valor acima todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA ONZE – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos financeiros correrão por conta do Fundo Especial de Reaparelhamento e 
Modernização do Poder Judiciário do Estado do Ceará – FERMOJU, nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

04200121.02.122.500.21814.15.33903900.27000.1.20 
04200121.02.122.500.22576.15.33903900.27000.1.20 
04200121.02.122.500.21814.15.33903900.21500.1.20 
04200121.02.122.500.22576.15.33903900.21500.1.20 
04100111.02.122.500.21808.15.33903900.10000.0.20 
04100111.02.122.500.22494.15.33903900.10000.0.20 
04100111.02.122.500.21808.15.33903900.10100.0.20 
04100111.02.122.500.22494.15.33903900.10100.0.20 

§ 1º Nenhuma contratação será efetuada sem a prévia indicação da disponibilidade 
orçamentária. 

§ 2º Foi emitida pelo TJCE a Nota de Empenho n. ......................., de ...../...../......, no valor de R$ 
___.__________,____ (...........................................), à conta da Dotação Orçamentária especificada 
nesta Cláusula, para fazer face às despesas inerentes a este Contrato. 

CLÁUSULA DOZE – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, podendo 
o mesmo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante aditivo, até o limite de 60 
(sessenta) meses, quando comprovadamente vantajoso para o Poder Judiciário Estadual, desde que 
haja autorização formal da autoridade competente. 

§ 1º As prorrogações do contrato serão precedidas da realização de pesquisas de preços de 
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública. 

§ 2º O contratado não terá direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme estabelece o art. 57, inciso II da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TREZE – DO PAGAMENTO 

Devem ser obedecidos para medição e pagamento deste Contrato os critérios descritos nesta 
cláusula. 

§ 1º A solicitação de pagamento deverá ser entregue até o dia 10 (dez) do mês subsequente à 
prestação do serviço ao Serviço de Protocolo do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sempre 
acompanhada dos seguintes documentos:  

I. Ofício em papel timbrado da CONTRATADA solicitando o pagamento. 
II. Cronograma com a data de atendimento as unidades jurisdicionais do mês de referência à 

cobrança. 
III. Arquivo único digital, em formato “pdf”, que contenha cópia de todos CERTIFICADOS DE 

GARANTIA DO SERVIÇO e das certidões de visitas ás unidades jurisdicionais visitadas no mês de 
referência. 

§ 2º Os pagamentos serão mensais e realizados através de depósito bancário preferencialmente 
nas agências do BANCO BRADESCO S/A, até o último dia útil do mês subsequente à prestação dos 
serviços. 
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§ 3º As notas fiscais correspondentes ao fornecimento do objeto contratado somente devem ser 
emitidas após a emissão da Nota de Empenho. 

§ 4º As Notas Fiscais deverão ser entregues na Gerência de Manutenção e Zeladoria sempre 
acompanhadas dos seguintes documentos: 

I. Documentação relativa à regularidade fiscal com a Seguridade Social (INSS), Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Fazendas Federal, Estadual e Municipal e certidão negativa de 
débitos trabalhistas (CNDT). 

II. Certificado de regularidade comprovando sua situação perante a legislação ambiental. 
§ 5º Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
§ 6º É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 

estiver de acordo com as especificações do instrumento contratual. 
§ 7º Toda a documentação de comprovação de regularidade exigida deverá ser apresentada em 

original ou por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em Cartório. Caso a 
documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade. 

§ 8º Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 
sendo: 
EM = Encargos Moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

no qual i = taxa percentual anual no valor de 6% (seis por cento). 

CLÁUSULA QUATORZE – DA GARANTIA CONTRATUAL 

No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis do ato da assinatura do contrato, a CONTRATADA 
deverá prestar ao CONTRATANTE, a título de garantia, a quantia equivalente a 5% (cinco por cento) do 
valor global do contrato, cabendo-lhe optar dentre as modalidades previstas no art. 56, § 1º, da Lei n. 
8.666/1993, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência 
contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, conforme IN n. 5 de 26.5.2017 da SLTI/MPOG. 

§ 1º A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
I. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 
II. Prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 
III. Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo TJCE, e indenizações devidas pela 

CONTRATADA; 
IV. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

CONTRATADA, quando couber. 
§ 2º A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
§ 3º A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta 

específica, a ser indicada, com correção monetária. 
§ 4º A não renovação, tempestivamente, da Garantia do Contrato ensejará a suspensão de 

pagamentos até a regularização do respectivo documento, independentemente da aplicação das 
sanções contratuais. 
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§ 5º Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Fazenda. 

§ 6º No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

§ 7º Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento de multas, 
ela deve ser complementada no prazo de até 48 horas, contado da solicitação do CONTRATANTE, a 
partir do qual se observará o disposto abaixo: 

I. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, até o máximo de 
2% (dois por cento), conforme cláusula dezoito (sanções administrativas); 

II. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias acarretará a rescisão unilateral do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 
78 da Lei n. 8.666, de 1993, sem prejuízo da multa prevista no item anterior. 

§ 8º O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos do Edital e 
das cláusulas contratuais. 

§ 9º O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado 
pelo TJCE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.  

§ 10º Será considerada extinta a garantia: 
I. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, 
mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

II. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso o TJCE não 
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação. 

§ 11 O Tribunal de Justiça executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 

§ 12 A garantia contratual somente será liberada mediante a comprovação de que a 
CONTRATADA pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e caso esse 
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a 
garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, observada a legislação que rege a 
matéria. 

§ 13 A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, 
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às 
penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa. 

CLÁUSULA QUINZE – DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO DO CONTRATO  

§ 1º Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período mínimo de 12 (doze) meses 
após a assinatura do contrato. 

§ 2º Após o período fixado no parágrafo anterior, mediante justificativa a CONTRATADA poderá 
solicitar reajuste com base na variação do IPCA ou do IGP-M, devendo ser privilegiado aquele que 
represente o menor percentual, criando a menor onerosidade ao CONTRATANTE. 

§ 3º Ficará a critério do CONTRATANTE concordar ou não com o reajuste de preços proposto 
com base em pesquisa de preços de mercado feita pela Coordenadoria de Compras do 
CONTRATANTE. 

§ 4º Em caso de extinção dos referidos índices, o CONTRATANTE fará opção de índice que 
servirá de base para o reajuste. 

§ 5º O contrato poderá ser repactuado, a qualquer momento, de forma a garantir que os preços 
pagos pela Administração reflitam alterações tributárias, inclusive em caso de desoneração de folha de 
pagamento, concedidos pela legislação tributária em vigência no mês correspondente aos serviços 
executados e em cobrança pela CONTRATADA. 

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações definidas neste 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DAS PENALIDADES 
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Instrumento ou em outros que o complementem, às sanções e penalidades administrativas, conforme 
previsão nesta Cláusula, sem prejuízo das sanções legais, descritas nos artigos 86 a 88 da Lei 
n.8.666/1993 e responsabilidades civil e criminal. 

§ 1º O descumprimento de prazos e condições de atendimento e a inexecução total ou parcial 
poderão, a juízo da Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, acarretar a aplicação de 
sanções. 

§ 2º As sanções descritas abaixo poderão ser aplicadas de forma distinta ou cumulativa. 
I. Advertência: 
II. MULTA, estipuladas na forma a seguir: 
a) Multa diária de 0,33% (trinta e três décimos por cento), no caso de atraso na entrega do 

objeto contratual até o 30º (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento 
equivalente. 

b) Multa diária de 1% (um por cento), no caso de atraso na entrega do objeto contratual 
superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente. 

c) Multa de 5% (cinco por cento), sobre o valor do instrumento contratual, em caso de 
descumprimento das demais cláusulas contratuais, elevada para 10% (dez por cento), em caso de 
reincidência. 

d) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor do instrumento contratual, no caso de 
desistência da entrega do objeto ou rescisão contratual não motivada pelo CONTRATANTE. 

III. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação por prazo não superior a 2 anos 
de acordo com o art. 87 inciso III da lei 8666/93. 

IV. IMPEDIMENTO de contratar com TJCE por prazo de até 5 anos de acordo com o art 7º da 
lei 10520/2002. 

V. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

VI. Será suspensa temporariamente do direito de participar em licitação e impedida de contratar 
com a Administração, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de 
multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, a CONTRATADA que: 

a) Não assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta. 
b) Deixar de apresentar documentação exigida para o certame. 
c) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
d) Falhar na execução do contrato; 
e) Fraudar na execução do contrato; 
f) Comportar-se de modo inidôneo; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Fizer declaração falsa. 

VII. Rescisão, nos casos previstos no artigo 78 da lei 8.666/93. 
§ 3º O valor da multa aplicada, após esgotado o prazo recursal, será deduzido da Garantia 

Contratual que houver sido prestada. 
§ 4º Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da multa, 

este deve ser complementado no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contado da solicitação do 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DEZESSETE – DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas no artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 

§ 1º Os procedimentos de rescisão contratual, tanto os amigáveis como os determinados por 
ato unilateral DO CONTRATANTE, serão formalmente motivados, asseguradas à CONTRATADA, na 
segunda hipótese, a produção de contraditório e a dedução de ampla defesa, mediante prévia e 
comprovada intimação da intenção da Administração para que, se o desejar, a CONTRATADA 
apresente defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento e, em hipótese de 
desacolhimento da defesa, interponha recurso hierárquico no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
intimação comprovada da decisão rescisória. 
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§ 2º A não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA ensejará a rescisão 
contratual, sem prejuízo das demais sanções, sendo vedada a retenção de pagamento se a 
CONTRATADA não incorrer em qualquer inexecução do serviço ou o tiver prestado a contento. 

§ 3º A Administração concederá um prazo de 5 (cinco) dias para que a CONTRATADA 
regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão 
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação. Fica 
esclarecido que até a regularização das obrigações, o pagamento não será efetuado, em razão de que 
não foram apresentadas as comprovações exigidas para tal. 

§ 4º Quanto à sua forma a rescisão poderá ser:  
I. Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 

do artigo 78 da Lei n. 8.666/1993; 
II. Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração; 
III. Judicial, nos termos da legislação. 
§ 5º DA RESCISÃO COM RESSARCIMENTO DE PREJUÍZOS - A rescisão do contrato com 

base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n. 8.666/1993 obedecerá ao previsto no § 2º do artigo 79 
da mesma Lei. 

§ 6º DAS CONSEQUÊNCIAS DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA POR INADIMPLÊNCIA 
CULPOSA - A rescisão com base nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n. 8.666/1993 acarreta as 
consequências previstas no artigo 80 da mesma Lei. 

§ 7º A rescisão fundamentada por razões de interesse público ou a ocorrência de caso fortuito 
ou de força maior dará à CONTRATADA o direito a liberação da garantia contratual e ao recebimento 
do(s) valor(es) pertinente(s) aos serviços executados e aceitos. 

CLÁUSULA DEZOITO - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Este contrato rege-se pela Lei n. 10.520/2002 e Lei n. 8.666/1993, alterada pelas Leis n. 
9.648/1998, n. 9.854/1999, legislação correlata, medidas provisórias, bem como pelos preceitos de 
Direito Público, regulamentos, instruções normativas e ordens de fornecimento, emanados de órgãos 
públicos, aplicando-se-lhes, supletivamente, nos casos omissos, os princípios gerais dos contratos e 
demais disposições de Direito Privado. 

CLÁUSULA DEZENOVE – DO FORO 

Fica eleito o foro de Fortaleza (CE), para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato, caso não possam ser resolvidos por via administrativa, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 

PARÁGRAFO ÚNICO – E, por estarem justos e acertados, firmam o presente em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença da(s) testemunha(s) que também o assinam, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos, devendo seu extrato ser publicado no Diário da Justiça. 

 

Fortaleza, ____ de ______________ de 2018. 

_____________________________________ 
CONTRATANTE 
 
_____________________________________ 
CONTRATADO(A) 
 
 
Testemunhas: 

1._______________________________ 

RG: 

CPF: 

 

2._______________________________ 

RG:  

CPF: 
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,--_______ . __________________ -----=-A.:.:.n:..::e.:.:.x~o_=_I_--=l:..::O--=C_=_A-=-IS~D~!~ESr:~ÇÃO DOS SERViÇO::' 
LOTE -1 

FORUM DE ACARAPE IRUA CHICO VIEIRA, S/N CENTRO 215,36 623,22 IACARAPE 
FORUM .oE APUIARES.. .~ •. " A\(9'!l3OMESi.oASILV~,SINçEí\JtRp,ç _ .. ,_. ",;"~ç,-. __ .' "\' .. ~··'''·c::2,:;;1~q~.,3~6~~~q'_'''''_'''''_''''-==='''''"'_''''f~~~'_'''''_'''''_'''''_'''''_''''~'_'''''+'_'''':=~c:c. 
FÓRUM DE AQUIRAZ / JUIZADO ESPECIAL RUA VIRGíLIO COELHO, 112 CENTRO 1.403,02 

fORUMDEAR~CAJ+". TI;lA)/,FEI.JSMINO.FILfiO,SINJ"Al'IMA· .----- ~1""''-''''.1:.''!d'o~~'-'''''-''''4'-'''''-'''':=1~,2::c4~7:!248~. ~'-"""_4~=H2:c.L:~'-""'-""'-""~~"_4'-""'-""L:...'-""..u; 
JUIZADO ESPECIAL DE ARACATI RUA CORONEL ALEXANDRINO, 789 218,80 
FQ.FlUMDE Jl,RACOIABA AV.'TIRA.oENTE$CE.'(')QN~.t4l'1.\l:CENIflO,Ç;·· 585,3f.~ 
FÓRUM DE ARATUBA RUA JULIO PEREIRA, 30 FORQUILHA 432,97 
EOBUM.oEBARÁEIRA; ". . ".'" . ~-.-- ";ÁuAPAUL:OJACO;SS!NCENTI'ÍO;}";;'?,':Y'? 
FÓRUM DE BATURITÉ RUA VALDEMAR FALCÃO, S/N 487,00 
JUIZÁDO ESPECIAL DE BATURITE A\,t~Ó7DE.S.ETEMBRO,949 -.--~---. -. . ;~52,13. BATUFlITE 
FÓRUM DE BEBERIBE RUA JUAQUIM DE QUEIRÓZ 4.995,00 BEBERIBE 
FORUM DE CANINDf.i '.' .'. . " ··yAV.DR.(;'ERONOIO BRIGIDONEtO: S/NBftA' VISTA .-;]";-;,. 1'721i1Õl;~i; ,{;-;-C-- --; ,r .;'f(')63;50'i,í>. GANIND.E. '. ....... •.... <' .. ' .~ ....,: .• + '1;1''' .••• 
FÓRUM DE CAPISTRANO RUA JOSÉ SARAIVA SOBRINHO CENTRO 241,77 3.000,00 CAPISTRANO 1 
FOÁUM b.ECARIDADE. . r .... RUA CfW'tINHAFÍES, $/NCENTR6~;.:;'0í!\~ ...•• .. -c:c :.f:~--; __ :S",{2QP;OCl .• ' ...• ;~y CAFÍIDADE ';"" '. ';1').';;: [",;, •• i.· 
FÓRUM DE CASCAVEL RUA JOÃO FERREIRA DOS SANTOS, S/N CENTRO 688,20 1.550,37 CASCAVEL 1 
FORUMDE.CAUCAIA' .. '. . ........ ';' ..•.. •• B.VA JOAGJSAMI?;AiOPQNTESN~ 209t· CÊ!ÍlTRO i.," < ..••. T;1l,;.'3'31M31lY?i', .. '. . •.. ...•... .;~.;7;Ai';6,oo...,ii.J,· CAUCAIA '. .•.• .; .•.• • .;,: ;;/·1;·';).~ 11;: ,l~'; 
JUIZADO ESPECIAL DE CAUCAIA RUA ENGENHEIRO JOÃO ALFREDO, O, CENTRO 226,91 476,60 CAUCAIA 1 
FORI.,JM.b.EiCIiOROZINHO. " . ;f' .• ,'.' A\f"DR;;t:QIZÇOsM,$lNDOS LfIROEsti" .• , .' ..",.;;;>'.: ]";T . ;; T.' '~;'.; CHOROZINHO ....•... ; .•.•• ,.," ; .. /1;.1''',',', 
FÓRUM DE EUSEBIO AV. EUSÉBIO DE QUEIROZ, S/N CENTRO 460,23 6.205,00 EUSÉBIO 1 
FÓRI1.I),1·;El~.f'O!3JIM· c. '.e ; , ,i;,;.',;:!,; ,... . RUAJOAQUIMCRISOSTOMO CENTRO' ,,/;;;.,,; -;- --":]";406,t5.,'· ' }:",~6QJ;38, ·;.t FORtIM.;?'.;j"'.. :.",,',.''1';;. 
FÓRUM DE GENERAL SAMPAIO RUA JOSÉ SEVERINO FILHO, S/N CENTRO 215,36 235,85 GENERAL SAMPAIO 
If9RU.I\i1.01; GUAIUI;lAi ;"-ii.; . RUA DESi41AUSl"í5'AtElJJOUERQUE; S/NCÉNTBQ;' 
FORUM DE GUARAMIRANGA RUA JOAQUIM ALVES NOGUEIRA, S/N CENTRO 

í, Ay.EUO~$;'XIME.Ni;S~;$/Í'iJOENTRO .,;": 406~j$ ,v.'.~! ;'·Y,,;J;.g32,,',50, r:f: flORIZONTE 
AV. CAPITÃO MANOEL ANTONIO, S/N CENTRO 406,15 621,58 IBICUITINGA 

s,:i Av;CHI~qiFEtl~'i;'SIf\í'OçNrRà{C:'i.;'l'i.'§2~~~Qjf '. .... íCAPUL 
VILA OLíMPICA, S/N CENTRO 451,53 ITAIÇABA 

. 'I'';;'; /i.V. cÓi'lÓj\JEi3\(fRG.íL..I(j.TAVORA,·S;N CENTRO I1;AllINdÁ' 
RODOVIA-CE 060 - KM 105, S/N ALTO DAS UMBURANAS 12.000,00 ITAPIÚNA 

E'08UM:PE;·~AGíJPiRUANÁ:rt:j." .. ~;; " FfUACEL.RAIMUNDOfRANCISCO, N° 1402S0c01'l80; ';iii: I~\" ., 406,15 ' y;.í': ''1:PBÓ,OO .. ;. JAG'UAfjuANI',!',':.' .i. . ••.. ~ .. ffi tT 
FÓRUM DE LIMOEIRO DO NORTE RUA CEL. ANTÔNIO JUAQUIM, 2187 CENTRO 1.178,60 3.388,01 LIMOEIRO DO NORTE 1 
FÓRUMDEMÁRANGUAPE ....... ,,:;:, LOTEAMENTO NOyOMPiRANGUAPEOUTRA I;lANDÂ;t;' li: '{."'./: .. , 1:?r;10 .·.··i 3.588,1)6;;;." MARANGtJÀF'E':"" 5;':;; i. c·!::." I{t;i,j.·ti • .\.. 
FÓRUM DE MARACANAU RUA EDSON QUEIROZ, S/N CENTRO 2.607,72 5.294,00 MARACANAJJ 1 
JUIZAOO'ESPEe'IJ\I!!:'OEMARACANAU ." i.,( .. "",;.,' ..:: RUAEb$Q1\JQQEIRQ~,<j.5P,CENTI'lO·Y··394:48: . l',;' 1::;": ;.'·.!Fi;" MARACANAU;:'," . , .... ;.,.,.I;i" i. a,~: .. :;., 
FÓRUM DE MORADA NOVA AV. MANOEL CASTRO, 680 CENTRO 943,25 1.214,00 MORADA NOVA 1 
IFC?RUM;QE:M\.ltPN(;i.J::ifí'i' '. ,"." ' :;:i.í, RUA:ANl'ENÓÁ"FRQTAWANDERLEY, S/NCENTRQ .' '.'~ ·Si·· '.{,'4'o'6', 15 '. " .'. !:>';::>u'y;"'.MUL.01\JdU.";".;: ;)- iJ~;\;; ";::'.1' .•..•. 
FORUM DE OCARA CEL. JOAO FELlPE, S/N CENTRO 459,42 1.332,00 OCARA 1 
óI=lIIMIiFrpAcÃ'Jm3'·;::'. ···.:.'i;:'·..'/i;::i:~,r .. ;.; •. ' IAV LUCIO'jOSEDE MENEZES, S/N CRQATAI ,.,;,"·.:':2~:;' ".;.); :;.j ''487;73 .....•....... "':';';·~5.$24.,00;.: .. , ,é. PAC;t\Ji..JS;:{;"i.>'iê. ff.;:;·.~ 1 •• ,;,.>'1:', 

FÓRUM DE PACATUBA RUA CEL. JOSÉ LlBÃNIO, S/N CENTRO 615,01 1.683,95 PACATUBA 
FORVM DE F'ACóTI' .' ." ···'ii,.:t;'i:'i.;,,':, .. , RuAPÁDRE.áVILlAN,o,iN°~7CENTRÓ' ";;,J,!i.~;",;;\' ';434';96' ..,1; .'. 546,24 C; I;'ACOtí.' .. ',' 'i;" ~]"; 
FÓRUM DE PALHANO AV. POSSIDÔNIO BARRETO, S/N CENTRO 215,36 661,85 PALHANO 1 
FORUM DEPAL.MACíA',·,;.., :. ,i~!'; "'i",; ii<' RUAFRANCISCODE;ÇlUEIROZS/NYILA C,A.MRQ$.j;,." j::' '.' '40$:;:0, "i I' .'. . t.200,00,' iS ,;i'~ pALMil.Clk. ";',';''íiiÇi.,(W [~~;i {:l(ii,!. g 
FÓRUM DE PARACURU AV. JOÃO LOPES MEIRELES S/N BOCA DO POÇO 604,63 4.028,75 PARACURU 1 
FÓRUM DERARAlpABAi;';.': , i; , RÜÀDQMINGOSEl,MilJ3(j$Op$/N MÓNT;AL\,tERNE:," ';.i; .... ,. '.' . """"",;<106:·15/:..,: li,.·;'''< .J..200,OÓz'.t',;:· PARAIPABA' " ;.:('t,j;;i;I;JÍ;:êfj;;1i.~i;/,. 
FÓRUM DE PARAMOTI RUA GONÇALO SOARES, S/N CENTRO 215,36 800,44 PARAMOTI 1 
fORDM.DEPENTEeÓ$TÉ.,. ·.,;';,i;;',i,;.iJ:;>/.·';.S.:7.' RVA:ANrONIO,MAR"iIN$:BANOEIRA;!S/NCENTRO i';;' " ;i' ir;,)" ',·5.t!'Óe,15. $" .·i, .'.';/" t!':H~:;;:ifi'5:673,2à,;.'!.;;:"',;; PENJECOSTÉ':··· , ..... '{i,r;.'.' I ,,';;\1'1'i , 
FÓRUM DE PINDORETAMA RUA ODILON GONDIM, S/N CENTRO 609,00 630,27 PINDORETAMA 
fOflVMDEQUI)~ERE;.:':~, "'i .;~i/' .li',: ;';,,;, RVA·MANOEL,GON,ÇACYEi.S;25t:iCENTRO;; .'''~~ t!.t 2:!L ~7"'-i"Lii",iJ;·~""ri S2.:::: QQI)(ERE'/i, ,," " "';',;':,;,,: 

RUA PADRE BARROS, 264 CENTRO 651,00 510,00 
';'; ••..• 1;RAVEsSAijOAo.r:JQGI;:iIitII'lAÇOSJAiS/N.CEl\jmOi ': ..•.•.. '.,. 

,RUA ADITE MOTA S/N CENTRO 619.60 2.072.00 

432,97 1 .200,00 
;. ~.,ji5;06·;';' ,.,."),,,: ;'··""'},.196',00'%:;' 

.::-~,,: ~,;; ~:, '\ 



<;~::::.""--=> I 
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lOTE-3 
,. ............. UNIDADE JUDICIÁRIA· ...•.. . . ;. . .... .• ENDEREÇO ". . .... ARE!-_ªºNs!.R~~j..(M'>-.-r--AREA TERRENO(M'f~ ---:---nnUNICipio-;:--C~~r'c REGIÃO ' .. 

FÓRUM DE ACOPIARA RUA CíCERO MANOU, S/N CENTRO 511,99 1.200,00 ACOPIARA 3 
FORUM DEALTOSANTG •. ' 'i , "'.',".'; RUA CORONEL SIMPRICiO BEZERRA S/N CENTRO ".' ' 764,96 838,05 ALTO SANTO ii' ., 3 'i 

FÓRUM DE ARARENDA RUA PREFEITO FRANCISCO, LANDIM, S/N CENTRO ---2i5.36--- 293,80 ARARENDÁ 3 
FORUMOEARNEIROZ: .• :.' .," .;., " AV, CELVIRGILlO TAV.oR,S/N CENTRO . :'.'. "~'i .' ". 

215,36 ,'.,.393,64 ARNEIROZ .' . 'i" ,.,3 ' 
FÓRUM DE BANABUIU RUA QUEIROZ PESSOA, S/N CENTRO 215,36 215,36 BANABUIÚ 3 
FÓRUMDE.BOAVIAGEM" .,.'. "~,c .... "",; •. ;... ..' RUA JOSE RANGELDEARAUJO; S/N CENTRO. ':: '>,. : 938,00 i, . •. 598,29." .,,' .. ' . BOAVII\GEM' ......" .. ". 1".':,3: .:,~; 

FÓRUM DE CATARINA RUA JOÃO FERREIRA DOS SANTOS CENTRO 579,00 579,00 CATARINA 3 
"---

FORUM DE CHORO LI MAO ,,'>:-, ... ,., ESTRADA DA SERRA DO. ESTEVAO, S/NCENTRO ,. ',i,; '.' .. ' 215;36 . i, ,i: 508,21:, : ','.; CHOROLlflllAO ,<i; :, ""',:.3" \' 
FÓRUM DE CRATEÚS / JUIZADO ESPECIAL GALERIA GENTIL CARDOSO, N° 20 CENTRO 1,501,04 4.696,95 CRATÉUS 3 
FORUM DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO>', ' .. RUA FRANCISCO BARRÓSOGOMES;S/N CENTRO 215,36 . ",::. ,i: ' .. 215,36 DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO .: 3 " 

FÓRUM DE ERERÉ TRAVESSA MARIANA DE MOURA S/N CENTRO 215,36 215,36 ERERÊ 3 
F;ORUMDE IBARE;T!WA ',.'. .... .' RUA DR, NELSON DE ANDRADE SALES, S/N CENTRO " , .. , 215,36 ., 215,36 IBARETAMA 3 ., . 

FÓRUM DE ICÓ / JUIZADO ESPECIAL AV, JOSEFA NOGUEIRA MONTEIRO, 1760 CENTRO 542,70 712,44 ICÓ 3 
FORLJMDE INOEPENDENCIA ., .. '.' ... ' .. ,. RUA SANTATERE.SINHA N° 5jà'~ ALTOS CENTRO ., .. , .' 518,25 .. 920,00 INDEPENDENCIA 3 ' ,,',' 

FÓRUM DE IPAPORANGA RUA- PERO CORREIA LEITÃO, S/N CENTRO 406,15 1.200,00 IPAPORANGA 3 
FORUM DE lAr.. lÁ' ." , RUA CELSo..GOMES OA SILVA,S/N CENTRO 461,99 872,00 IRACEMA 3 

---~-

FÓRUM DE ITATIRA RUA - ANTÔNIO SABINO GUERRA S/N CENTRO 406,15 1,200,00 ITATIRA 3 
f'ó·R\JMoE'UÀGUÀI1ETAfIIIAY'" •. ,', ".,;;.;, ... • RUAFL SCt,JhO BARRRO,.59ÕCENTRO . ;.'-; ., 

405;70.: ' '4,260,àO JAGUARETAMA , "0:., 3: 
FÓRUM DE JAGUARIBARA PRAÇA DO TRÊS PODERES CENTRO 585,31 585,31 JAGUARIBARA 3 
F. BLJMDE,JAG.UARIBE , .< ." ••• ' ,'i AV, OBJ:lE,NOVEMBRO,S/N CENTRO, •. : ." , c, .;;" -

405,70;"':7" • "; ... ,'.;< 1:419',32<:~',.::, IJAGUARIBE '-'~ .•. '::),,';;;' ,1:.;' ",:·;;:;,:,3 .;\:.~;, 
FÓRUM DE MADALENA RUA - JOSÉ HOMERO SARAIVA CÃMARA, S/N SANTA TEREZINHA 406,15 1,782,04 MADALENA 3 
FORUM;OEi[ll1íLHA' ' '::: ,'. " : .. ;: RUAJOÃOF:ElITO OE SOLJSA, S/t<LCEN'j:RO.i,', ,.., :i' ;'/";:. '.·:/i,>, 1:\ '''.'<;~. . 20l,88 .',' , 277;18·' '\ MILHÃ'':'. •. 5~"" > ........, }"":,,,3 .; 

FÓRUM DE MOMBAÇA RUA DONA ANÉSIA CASTELO, 01 (ALTOS) CENTRO 760,07 325,00 MOMBAÇA 3 
FOFt\JM,tí.E'MoIÍISENHORJABOSA' >".: ::'~i'!:i,,{!..'1: PRAÇ A. LLJIZhtNES [lI; ME$QUIT .... ;;S/N CE.NIRGI ~+;;·,:4,~;' 406,15 .', ,: ,1.012,00 .,., , MONSENHoRTABOSA,.,·' ••.•. ,. : 3,,;' 
FÓRUM DE NOVA RUSSAS RUA LEONARDO ARAÚJO, S/N PATRONAJO 446,40 733,20 NOVA RUSSAS 3 
FOR'uMOBNúVOORIENJE. ..... j~ '. ,:!,';.:,':'."",:'? . AVFRANCI$Có RUFII\iO,SJJ\lC.ENJRO'0' ..• ", ":;:':;/ 5 .• ·· ,,;,; '" 401:3,15" 

'~ 
>',~,',,~,;", 3,000,00 _.'" NOVO:ORIENTE "" "':,,". ::,' :;.3;',', : ... 

FÓRUM DE ORÓS AV. JOSÉ FARES LOPES, S/N CENTRO 406,15 2.100,00 ORÓS 3 
FORUrvt.DEPARAMBU. .' .. ".,.. .... .~; " .... ' ,.. '., ", RUA WIZéMORE!RAiLIMÀ;S/NCENtRó ' ':' .. ." :' ' 43~,97 ,.'\+1i ít,~:':,,:,,:l,088,OO . "'';:,:'. '.' PARAMBU.· ":i.,;;;;",·P;: ,,,;3,,,':,: 

FÓRUM DE PEDRA BRANCA RUA FRANCISCO VIEIRA CAVALCANTE S/N, CENTRO 406,15 2.400,00 PEDRA BRANCA 3 
~_OÉ PE.REIRO : ,., R.UA. CORQNÉ",J90RTO,S/NCENTR,Ó" .: .. ,' .... .. :',38'(,99 'i,'. ·i~i.;:;; PEREIRO ;.": .,'. 'J~;::' Xi:,,, ..•.. ,"} 31;: ,,{:: 

FORUM DE PIQUET CARNEIRO RUA ANTÕNIO FERNANDES, S/N CENTRO 215,36 298,83 PIQUET CARNEIRO 3 
FORUM.OE PQRANG,A."!'G' ' .. :Vi .. '.' 'i; , ;ii ·.3':;;.e: .. ; RUA·EPI.TACIO·PINHGI'S!t'l:tlI,iIJ?I NOVf'i:l.:(". ' ... ~::".:,/, ',.' "" AO!),)!';' ' .. : ... ~. 1,200,00. ;,;:,' PORANGA " ";;'''': ,';:",;" ',3', ..• :,: 
FÓRUM DE POTIRETAMA RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, N° 50 CENTRO 214,15 600,00 POTIRETAMA 3 -
FORUM,bE QUIJERIANOPQLES ',' .... AV, LAI.IHiNOb:GOMES,S/NCENJRO' ," . ' .... ',; .. ,"; ';', . 2.15 36,' . '''.;;, " ,·;l. ';.\,,?AQQ7'; ~:~Y;:";' QUITERIANOPÓlIS ."'.,;»"",,!,';'.'. j~ , .... 3C.,.: 
FÓRUM DE QUIXADÁ RUA JENENTE CRAVO. S/N JARDIM DOS MONÓLlTOS 1,121,81 2.407,75 QUIXADÁ 3 
JUZADO. ESPECIAL DE QUIXADA .... .. é,' ,: .. " RUAPJSíí,CJD'Ó'CASTIiL.O,. 2028;'- CENTRO .. ; •. ...... . .. , .. 979,52 :l"'" i:' ';' .;.,. {:,'.'679,52:,,', ::~'.;;.: QUIXADAi',· ' ;, " :,: :,:<,",3"::, 
FÓRUM DE QUIXELÔ RUA DAS PALMEIRAS, S/N CENTRO 406,15 1;~2(),00 QUIXELÔ 3 
FORUM OE QUIXERAMOsiM ., : ..... '~; . .,..: .' .;, AV, QR'i'JOAQl:llfÍII FERNANDES,970CENTRO '., ,"';';.- I,'; ~'924,20 'ª'::':?" ,~; QUIXERAMOBIM " •. ", .. ,.' ",'\.'1:';',3 
FÓRUM DE SENADOR POMPEU RUAABILlO GURGEL, S/N CENTRO 509,62 4.500,00 SENADOR POMPEU 3 
FORUM DESOLONOPÓLE,:,\',"" ,',:; .. ' " AV, PREFEIJOJCSESIFREQO f'iNHE;IRO, 108 G.EN'j:RO " '<',i::,';:,' I,;. \ :~·A·15\94 ;'!~~:: .. j' ." 512 .. 17,\;:, " ... , . SOLONOBQLE' 

, . .. 3 
FÓRUM DE TAMBORIL RUA JESUITA ADEODATO, S/N CENTRO 429,30 1,800,00 TAMBORIL 3 
FORUMDETAÚt\.,',;. ,." '. . 'c.,." RUA CEL;'LOURENÇO.f'EI:rQ.sA;~11: lqANDAR ÇENT80 . L •. " " 549,68.,. 662,20 '., .. ,.:; TAUA,,' ..,'.' ;: 'i, 2;",""3,:/' ."; 
JUIZADO ESPECIAL DE TAUA RUA ABIGAIL CIDRAO DE OLIVEIRA, O - COLIBRI 526,28 526,28 TAUA 3 ~iI .\ AREA TOJAL.oO LOTE,;C3.EM MEtROS QLJADRADOS'" 

, 
19,581,76./" ' '. ':;49:322',1:4 .,';';c,; "1:"' •. ; .. ,. .... ';: "';~,0/.\,," 

~'"" 

ir 
I 



,-----
lOTE-4 

;{ ''<.\.IN ;:> 10,;' ';~'L~;;;;'; .;'~ \~E!3IÂO. 
FORUM DE ABAlARA RUA JOÃO FELlTO DE SOUSA, S/N CENTRO 215,36 258,52 ABAlARA 4 

FORÚM DEAIUABA ' '.'",' ;. "'i'" / ;. ~; " RUA-JOSE DE MORAIS FEITOSA S/N CAlÇARA ..;,; ,'; .... '406,15 2.400,00 AIUABA 4 

FÓRUM DE ALTANEIRA RUA PE. LUIZ ANTONIO Na381 CENTRO 264,00 760,00 ALTANEIRA 4 

FORUM DEANTONINAPONORTE •.. ; .' '; ''''':''''';1;·' , .. , AV.CENTRAL .• S/NCENTRO 
" 

;. ,,!,, ';215,36 . i'· . . ; .... '.' 1.200,00ê .. ANTONINA DO NORTE X; ; '4 ". 

FÓRUM DE ARARIPE AV. SIMPLlCIO DE ALENCAR, S/N CENTRO 609,71 1.039,61 ARARIPE 4 

F08tJM DÉ''ASSARE . ; " .;',.. ..' ..•.. ,.;; ... ;;,.;' '3 RUA - PADREEMILlOCABRAL,320-AcENTRO .; 
" 

.' ... ;". 553,01 >< " l.400,00 ; ASSARE ", -, ;;" ·;4 

FÓRUM DE AURORA RUA CORONEL JOSÉ LEITE, S/N ARAÇÁ 375,59 600,00 AURORA 4 
FORUM DE BAIXIO ";"" ., •..... .; ;;;1";,;" ". . " PRAÇA DOS TRES f"ODERES, S/NCENTRO ", ...... ' . ... ..... 340,15 ; ,360,00 ';.' BAIXIO.' .,.) "'i'),I, 4 .' 

FÓRUM DE BARBALHA RUA ZUCA SAMPAIO S/N CENTRO 685,39 2.828,43 BARBALHA 4 

FORÚMDEBARRO; "i" .... 
' .. ',".;. ., AV. FRANCISCO AUDERLEY CA8DOSO, S/N CENTRO ... ,.'.. '.".' ""';'; 476,33 ""1.500,00 .... . ." '. BARRO .. ,., ." 5';4 

FÓRUM DE BREJO SANTO AV. ANTONIO FLORENTINO CENTRO 709,27 20.800,00 BREJO SANTO 4 

FORUM DECAMPOSSALES > ;Si .. :;·. RUA MANOE.L MORAES,S/N CENTRO .; ;'," " 

". 
', .. ":,.',; 438,05.';' .'. ... 731,68 CAMPO SALES "" ,.'. 4 

~-

FÓRUM DE CARIRIACU RUA LUIZ BEZERRA, S/N PARAISO 406,15 3.051,40 CARIRIAÇU 4 

FORUMDE CARLUS... .'. é.i ".:"'. " / ;;~f!,,;S Ci: .; R. VEREADOR BENEDITO A. DE OLIVEIRA, S/N NOVO HORIZONTE 429,30 '-;-~. 2-400,00 CARIUS ; ;··".';;i, ·/'t 4' .... 

FÓRUM DE CEDRO RUA CEL. JOÃO CANDIDO, 578 CENTRO 431,50 546,00 CEDRO 4 

FORUM DE CRATOIJUIZf>,DO ESPECIAL ; ". , ''-: RuA ALVARO pEIXOTO DE i'lLEf.)CÁF(S/N SAO MIGUEL .:. 1.732,82 .'. '6.459,68. CRAtO?; . , ...... . ., . ;,' 4 

FÓRUM DE FARIAS BRITO RUA CEL. MANOEL PINHEIRO DE ALMEIPA. S/N CENTRO 431,50 1.357,05 FARIAS BRITO 4 
',. 

FORUM IJEQRÃN.JEfRO ~f:.,; .;. . ........ ;, . ',c' . AV;'í),NtON.IO'MONTEI80 .. GBJ\N~EIRO,S/N CENTRO ...... " .. '/í15,36"; ; '; ····252,22 ' .• ;;.?~;,:,; GRANJElRO .... 4 

FÓRUM DE IGUATU / JUIZADO ESPECIAL RUA EDIMAR AMARO, S/N BUG I 952,73 3.430,00 IGUATU 4 

!:'ORúM.PEIPAlJMIF,lIM ..... . ,; ; ".' '.J', 4/.;,'<:; ;:.'!' VIQ.$ApclOsg;;SLN CENTRO ....;;i),é, ) :,.: . .. ·'r~?1i~535,66';,,;; . ",.;: ... ," 2.04~,48}:f:',;;di;;· IPAUMIRIM . '.'4._ 

FÓRUM DE NOVA OLINDA RUA ALVINO ALVES, S/N CENTRO 215,36 450,00 NOVA OLINDA 4 

FPRUM DEdARDIM' ;i;;:;.', ',;/'.;' :';--i,iX:;::.:;:,·'.'.,; .. ;: ., RUA"'SANTOANTPNIO:"S/NCENTRO: ',;; ....•... '. ;; .:/" .. ' ":i;'''372,14 ;', .. ;". ; ,; l..318,20:':';;'; JARDIM '. . __ .<.:Sc .:.4 

FÓRUM DE JATI JOSÉ HUMBERTO ALCANTARA DE GONDIM, 141 CENTRO 
-----

404,37 2.500,00 JATI 4 

FOROM.DEiH'JI\ZEíRO.DO NORTE jJUlZADOESPEC1AU <'~ RÚA'MARCION1LlÀ7PESSOA S/N CENTRO.' ';', ,'i, " ;':·i;.:, I.:;'" t3;$~2.613,58.·,i; '--'0; 1.920,00"'; J '. JUAZEIRO DO NORTE 4 

JUZADO DA MULHER RUA MANUEL MIGUEL DOS SANTO, 130 - LAGOA SECA 546,00 546,00 JUAZEIRO DO NORTE 4 

fQR'lítvl,iJE)JUt;;ÀS , . ,ií:;:cÇ/,/S';;:!,:, ....$ , RÚAJOSEFÀCUNPO LEITE, S/N CENTROA[)I\Í1INISTBA1)VO .LEITE 1'," ,:.:;406,15 : " :(.<POO,OO ".' • .JUCAS 4 

FÓRUM DE LAVRAS DA MANGABEIRA / JUIZADO ESPECIAL RUA VICENTE VELOSO, S/N VILA BANCARIA 531,97 1,980,00 LAVRAS DA MANGBEIRA 4 
fORI..I1I,:\ OE,MAÚRITI. ';;,;;-~r, , ;< if.~C,;; .. R.UA cAPITÃO MIOllEl.pAIIITAS, .106d.CANARiO: ii . " 

517,80 _ .' .t.! :' ... 9;48,30' .' MAU.RITJ ··'···'.:;,?;.'~,:.:;.;,5'" " I"", 4 .. ' . 

FÓRUM DE MILAGRES RUA PALMERINDO MEDONÇA E SILVA, S/N CENTRO 490,95 1.781,00 MUILAGRE 4 

FORUM DE MISSÃOy~U;A .. ", .• ,,'-'';; : 
'" 

.' AV. CORONEL JOSE DAf\jTAS:SZN BOAVISTA ..... ...... , 471,93 '" 2.400,00 MISSÃO,V~'--I-:IA '.; '-Si",. :'0.4 
FÓRUM DE PENAFORTE AV. ANA TEREZA DE JESUS, S/N CENTRO 215,36 380,16 PENAFORTE 4 

f'Q8ÚM.QEéGíRTEiR.AiS •... > ,,' .. ..... ' , .... ":z., ,.,,; 8lfAPRQJET ADAS/l\lcENr80~; '..( ··ii 'i:; ;,f\93,94 ........ . ; . 979,69;'; .: . P.Q8TEIRÁS ... !~.,,'. :.--~ 
FÓRUM DE POTENGI RUA ANTONIO GUEDES NETO S/N CENTRO 400,40 1.802,00 POTENGI 4 

1'1ilJWM DESABOEr80 , .' 'i,i"'·. '.' ': .;:;'."1',' . i,. ' 'ii ; • .ALIA VEREJl,DQ.AELl4IOFLOREj\JTINO TEXE.lRA CENTRO' .:,.', I::..·:;,. ' ., '/;:406,15'; ",,~ . 1.20Q,OO.;i';:}b·; ;' SABOEIRO 
,·c-r---~---. ' 

;-~.::; '-'~~ 
FÓRUM DE SALITRE PRAÇA SÃO FRANCISCO CENTRO 215,36 620,46 SALITRE 4 

fO,R.lJM.DE'SAN'rANAOO CARIRI '" ;,;:">'~ 8UA·DEPÜTAPOFURT,ADOl':.ErrEiS!N:,CENTFlQ :A:·. ,;;" ':<406,15 " .. .1,200,00 "';"', SANTANA DO .CARIRI .,,' ';i';" ",4 ." 
FÓRUM DE TARRAFAS RUA D. MARIA LuíZA LEITE, S/N CENTRO 215,36 292,68 TARRAFAS 4 

I",OsuM DE',UMARI~;: .. , . . .. ,. ·.·;i".' " . ·,.,.·;:'f~X,' ti'!.:; IIW DPM QUINl1NO, SINCENTRO ' i, : ",';'.",";"'. ~fí ",i., i',; :,"i{562,97."'0;J';, UMARI '.,; 4 

FÓRUM DE VARZEA ALEGRE RUA PROF." SOCORRO ROLlM,60 CENTRO 592,74 846,17 VÁRZEA ALEGRE 4 

·fi,;:..,;,,:, ';ÁREA TOTALDÇJLQTE.:-4EM METROS QUADRADOS ;.".,;, . ;;-~: i.,;;:, ..... , .... : ,',:":;' 20.154,46 :"" .;. /'82,550;('0, ',. -- _.-



LOTE-5 

"OruDA015kJIlDl!::íA~f . ii;.l'Io15815t.!l 8E~:t;QN'SrB!.II!;!~' "~it~~I!Q(~J'4 . Q.NJt;JeíQ ,,~gEG~O. 

DEPÓSITO DE BENS APREENDIDOS DE FORTALEZA RUA JORGE DUMMAR, 1517 5.433,23 5.433,23 FORTALEZA 1 
FORUM CLÇ)VISBEVILAQUA.· • :.~·,~i,.,,;:· RUA DE$: nORIANO. BE;Í\lEVIDES, 220'. ,'; ; ,i 52.676,38'. ".; ii::?". 53.588,00. 'i ~.i ii FORTAL;EZÁ; ';i; .c •. ii .... .' 1.; 

1" UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE FORTALEZA RUA DR. JOÃO GUILHERME N° 257 ANTÓNIO BEZERRA 325,00 737,10 FORTALEZA 1 
2" UNIDADE DE JU1ZADO ESPECIAL DA COMARCADE FORTALEZA· AVGOOOF;I;lEOOMACIELN°3100.MÀRAPONGAi';;·. i ;'.i i·;.·· .. ,. 247,38 .' ) :,'.i"i.'-,;' 434,7$· , .•.• FORTAlEZA':.: :i' 'i' ',i '. 1 
3" UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE FORTALEZA RUA HERMINIA BONAVIDES S/N VICENTE PINZON 325,00 776,75 FORTALEZA 1 
4" UNIDADE DE J(jI~OO ESpECIA\. DA COMARCA DE; FORTALEZA AV. DÀUNlvERSIDAbENó'32á8.BE/lfFICA.l',' . '.,".' ... ;, ,-,' 950',00 i':: ,: .. ' i. i';" "1.Ó,O·OOY FORTAlEZA .. i' i . '." .1. 
5" UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE FORTALEZA RUA 729 N° 449 3° ETAPA DO CONJUNTO CEARÁ 411,00 1.965,61 FORTALEZA 1 
6" UNIDADE DE JÚI~OO ESPECIAl: DA COMARCA DE FORTALEZA., RUASA/lfTA EFIGE/lfIA ~299 MESSEJANN:::,c' ···;.i.i. :, 325,00 . ~:;/Ii;i, ;";:'7,'," 'i';;'481;19'i . i.',;:.· FORJALEZA~i:. i;';.: "ii.iit.'/:i .. ; _. ,1 

7" UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE FORTALEZA RUA DES. JOÃO FIRMINO N° 360 MONTESE 325,00 508,93 FORTALEZA 1 
8~ UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA GOMARCA DE FORTALEZA AV. DA ÚNI\lERSlDÁDE II[? 2922 àENfICA."i~ . i >: i' .. ':", .: 961,00':"-,'.", "i,:" "96:f.,OÓf:,~:.·.:': : FOHTAlEZAi:: ~" f;~<~ :\,,~ :';,; ('" ',i: 1 
9" UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE FORTALEZA RUA ALMIRAN MAXIMUNIANO DA FONSECA N° 1395 396,00 396,00 FORTALEZA 1 
loa UNIDAOE OE.JUIZADO ESpECIAL DA COMARCA DE FORTALEZA RUA BARAO OOAIOBR~CO ~j 200 lUCIANO CAVALCANTE '." 1.100,00' . i:. ," . . 1J3lí,00,"; FORTALEZA: .;, :';',: :',' 1 
11" UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE FORTALEZA RUA DO LAGO N° 340 TRANCREDO NEVES 325,00 403,66 FORTALEZA 1 
12" UNIDADE DE JUIZAOO ESPEc;JALDA COMARCA DE FORTALEZA RUA VISCONDE DEMAUAw194ÓALDEOJA ii ' 274,92 i :': .. 274,92 ••. '!.: FORTALEZA,: ': ;'i,·. 

" 
'.' 1 

13" UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE FORTALEZA RUA DR. ALMEIDA FILHO N° 636 MONTE CASTELO 325,00 367,04 FORTALEZA 1 
14" UNIDADE O,E JUIZADOESPECIAl DA CQMARCA DE FORTALEZA' RUACA.Rl<lS CHAGAS N° $OO'BOf,,1 SUCESSO •....•.... , 325,00 , .: . i, .• '.·467,60(' . FORTALEZA ;i: :i; ",r·,>·',;,'.:,,:"::::" 1" .: 
15" UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE FORTALEZA AV. BENÚ MARCONDES N° 421 CONJ. NOVA ASSUNÇÃO 325,00 399,45 FORTALEZA 1 
161'UNIOAOEDEJUIZADOESpEClAlOACO.MARCADEFORTA1..EZA RUAMAR1QMAMEOE N<I,1301 i7ATIMA;;i 325,00 ':í314,St!'X' FORTA(EZA;~:~~", . ;~+~;i " '; i: 1 . 
17" UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE FORTALEZA AV. GENERAL OSÓRIO DE PAIVA N° 1220 PARANGABA 325,00 433,47 FORTALEZA 1 
lS" UNIDAOE DE JÚlZADO,ESPECIÁI..:QACOMARCA DE FORTALEZA AV . .KJ3ó:le.ETAPA DO CONJ: JOSE\f\fAí.;TER .. 325,00" ;.",." 'i, .',i::, FORJAt'EZA~; ',:: .:.'::~; ~;:N,~:i.i : 'i .. ;" 1 '. 
19" UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE FORTALEZA RUA BETEL N° 1330 ITAPERY 325,00 575,55 FORTALEZA 1 
2~ l,JNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL QACOMARCA DE FORTÀLEZA Ruá <3a:l, Beze".lf NQ 722 CENTRO,:;: .. "'," ." i 325,00 .. .... ;:: •... , " :32s,oO.J';,;·.':· FORT)'.lEZA".' ';-",'-',', ":, ,';~~} '" ',i .1 
22" UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE FORTALEZA Rua Armando Dall'Ollio N° 1710 CENTRO 325,00 325,00 FORTALEZA 1 
23" UNIDADE Dr; .JUIZAOO ESPECIAL DA.COMARCA DE FORTALEZA v; IJ'{ashtnofonSí:íares,; N° 1321.E;DSQN:QUEIROZ ;; 325,00;"""" . "",i: " ::,:{\,'325,00,::; ii.'i,;' FORTAlEZAi:' ';:',. "iC><:;,:>\ 1 
24" UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE FORTALEZA AV. SANTOS DUMONT N° 7800 DUNAS 325,00 325,00 FORTALEZA 1 
25" UNIDADE DE- JUIZADO ÉSPECIAl. DA COMARCA DE FORTAlEZA !'lUA OS RJ(JPALM,El\.AN~ l!60 VÂRJOrA' ::, d .: 

•• 
.: 325,00 :t':'~: .. . ii i ".,;325,00,.: .:'.,,:.,;,; F!lRTALEZA'"v ii. i':';":';: ,i: 1 :. 

JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE RUA SENADOR POMPEU N° 1200 CENTRO 325,00 325,00 FORTALEZA 1 
VARA DE CUSTÓDIA RUA CONSELHEIRO TRISTÃO N° 188, CENTRO 511,80 511,80 FORTALEZA 1 

'----- --- ------------- ,-
AREA TOTAL DO LOTE - 5 EM METROS QUADRADOS 68.811,71 73.538,63 

LOTE-6 
'IOAI ,R~:~Qf!S 'l!:íitmll'l lU 'GIACII~ 

CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO DE INFORMÁTICA (CDI) V. GEN, AFONSO A LIMA S/N 3,514,95 FORTALEZA 1 
ICQRREGEDQRIA GERAL DA. GOMARCA.DE-EQ8TALEZA W GEN, AFONSOA L1MA§LN:,', i:::,{;;. ~,:" 1.7Qlj,eit~.;,:;;,; FOflTALEZÁ;.~ ••.. : ;;"'1,; ~. 

ESCOLA I CRECHE DA COMARCA DE FORTALEZA RUA ROBERTO SILVA, 70 1.661,00 853,89 
E~MEC' ESCOLASQpERíQR D.A N!AGISTRA,TURA, RUA RAMIREZ MARAN AO DOVAI;.El0 l.i·: 1.972,25 : i;" ',3,724',8n,:, _1 __ . 

1 
,PALÁCIO DA JUSrlçA~ TRIBl,JNAl DE'JUSTIÇA\ ]Ã)tI, GEN.:'AFOi\lSd:A:\UMAS/III :?i'~:\' . ." > \ 25.520,57 •.. ' r ~.:;c,; . 55:391 ,sa;' <:~,·IFOFlTALEZÀ"''''.é.',\: -1-'-'-

ÁREA TOTAL DO LOTE - 6 EM METROS QUADRADOSI 35.150,69 47.109,34 

~ 
<c:::_J j-t =--, 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

Pregão Eletrônico n. 28/2018 

Contratação de empresa especializada e, prestação de serviços de controle sanitário integrado de vetores e pragas 
urbanas nas unidades do TJCE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II DO CONTRATO 

PROPOSTA DE PREÇOS 

(Anexar proposta de preços da contratada) 

 

 



 

Pregão Eletrônico n. 28/2018 
Contratação de empresa especializada e, prestação de serviços de controle sanitário integrado de vetores e pragas 

urbanas nas unidades do TJCE 

ANEXO III DO CONTRATO 

 

FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

Dados pessoais do(s) representante(s) e/ou procurador(es), devidamente habilitados, do futuro 
FORNECEDOR, indicado(s) para assinatura do Contrato: 

 

NOME  

NACIONALIDADE  

ESTADO CIVIL  

PROFISSÃO  

RG  

CPF  

DOMICÍLIO  

CIDADE  

UF  

FONE  

FAX  

CELULAR  

E-MAIL  

 




